
    Nº 2933, terça-feira, 31 de março de 2026

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 764, DE 31 DE
MARÇO DE 2026.
 

Dispõe sobre a adequação dos vencimentos dos
cargos do magistério público municipal submetidos
à Lei nº 2.303, de 29 de dezembro de 1988.

  

O Prefeito do Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, no exercício de
suas atribuições, conforme artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de
Vereadores de Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Complementar:

 

Art. 1º Fica promovida a adequação dos vencimentos dos cargos do magistério
público municipal submetidos à Lei nº 2.303, de 29 de dezembro de 1988, em estrita observância
ao disposto na Medida Provisória nº 1334, de 2026, que altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de
2008, para dispor sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério
público da educação básica. 

 

Art. 2º A atualização de que trata esta Lei Complementar limita-se à equalização
dos valores constantes nos Anexos I, II, III, VII e IX da Lei Complementar nº 508, de 19 de julho
de 2018, que tratam dos vencimentos dos cargos do magistério público municipal submetidos à Lei
nº 2.303, de 29 de dezembro de 1988, que se encontram abaixo do parâmetro fixado pela União.

 

Art. 3º Ficam alterados os incisos I e II, do § 5º, do Art. 5º, da Lei Complementar
nº 508, de 19 de julho de 2018, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - CLIII - professor, com formação de 2º grau no magistério – R$ 25,66 

II - CLIV - professor, com licenciatura plena – R$ 25,66." 
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Art. 4º Os valores nominais dos níveis e referências constantes nos Anexos I, II,
III, VII e IX da Lei Complementar nº 508, de 19 de julho de 2018 passam a observar o montante de
R$ 5.130,63 (cinco mil, cento e trinta reais e sessenta e três centavos) para as faixas de vencimento
que não atingiram o referido patamar e correspondente à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais. 

 

Art. 5º A aplicação do disposto no artigo anterior assegura a irredutibilidade dos
vencimentos superiores, permanecendo estes sujeitos à disciplina e aos prazos da revisão geral
anual, conforme as disponibilidades fiscais e orçamentárias do Município. 

 

Art. 6º As despesas com a presente lei correrão à custa do orçamento vigente. 

 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir 01 de março de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28971613 e o
código CRC 3C7BAAC4.

DECRETO Nº 71596, de 31 de março de 2026.

Encerra Benefício de Complemento de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o complemento de aposentadoria por tempo de
contribuição concedida a VIRGINIA NAZARETH DO LAGO GONCALVES MEIRA,
matrícula n. 1056, servidora aposentada do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV,
da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 28 de
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março de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 28 de março de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28966662 e o
código CRC 9C97B448.

DECRETO Nº 71609, de 31 de março de 2026.

 

Aprova a Instrução Normativa SEI nº 240/2026, da
Secretaria de Administração e Planejamento, que
dispõe sobre a definição das diretrizes conceituais e
das normas para o uso das funcionalidades
disponíveis no Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

 

O Prefeito do Município de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art.
68, incisos IX e XII, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com os arts. 3º e 20, do
Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa SEI nº 240/2026, da Secretaria de
Administração e Planejamento, que dispõe sobre a definição das diretrizes conceituais e das normas
para o uso das funcionalidades disponíveis no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito
do Poder Executivo Municipal.

 

Art. 2º As diretrizes conceituais e as normas técnicas definidas para o uso das
funcionalidades disponíveis no Sistema Eletrônico de Informações - SEI são de obrigatória
observância e devem ser praticadas em todos os órgãos da Administração Direta e Indireta.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 67.791, de 15 de julho de 2025, e a Instrução
Normativa SEI nº 225/2025, da Secretaria de Administração e Planejamento.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 
 

ANEXO: Instrução Normativa SEI nº 240/2026 (28914391)

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28971808 e o
código CRC 464C253A.

DECRETO Nº 71602, de 31 de março de 2026.

 

Institui o Setor Especial de Interesse Social (SE-07)
“Eurides Francisco Tomasoni” em área de
empreendimento privado.
 

O Prefeito do Município Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
incisos IX e XXVI, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando a execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183, da
Constituição Federal;
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Considerando o disposto nos arts. 2º, III e 4°, V, “f”, da Lei Federal n.º 10.257 –
Estatuto da Cidade;

Considerando o disposto nos arts. 15 e 70, VIII, da Lei Complementar Municipal
n.º 620/2022 – Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Joinville;

Considerando o disposto nos arts. 16, caput, 18 e 19 da Lei Complementar
Municipal n.º 470/2017;

Considerando o Decreto Municipal n.º 70.063, de 16 de dezembro de 2025, que
regulamenta o processo de implantação de Setor Especial de Interesse Social - SE-07 em áreas e/ou
empreendimentos privados.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica criado o Setor Especial de Interesse Social (SE07) “Eurides Francisco
Tomasoni” na área de abrangência do empreendimento de interesse social situado na Rua Eurides
Francisco Tomazoni, bairro Ulysses Guimarães .

 

Art. 2º Os limites do Setor Especial de Interesse Social (SE07) “Eurides Francisco
Tomasoni” possuem a seguinte descrição:

“Inicia-se na Rua Eurides Francisco Tomazoni no ponto P1, de coordenadas E
719.985,5515 e N 7.085.443,8251. Deste ponto segue em direção nordeste por 27,11 metros até
encontrar o ponto P2 de coordenadas E 720.003,9591 e N 7.085.463,7321. Prossegue na direção
nordeste por 14,18 metros até encontrar o ponto P3 de coordenadas E 720.013,2271 e N
7.085.474,4591. Prossegue na direção nordeste por 25,22 metros até o ponto P4 de coordenadas E
720.029,3221 e N 7.085.493,8751. Prossegue direção nordeste por 38,12 metros até o ponto P5 de
coordenadas E 720.050,9905 e N 7.085.525,2345. Deste ponto segue em direção sudeste por
279,54 metros até encontrar o ponto P6 de coordenadas E 720.173,4357 e N 7.085.273,9337. Deste
ponto segue direção sudoeste por 132,23 metros até encontrar o ponto P7 de coordenadas E
720.076,8503 e N 7.085.183,6227. Deste ponto, segue em direção noroeste por 34,18 metros até
encontrar o ponto P8 de coordenadas E 720.066,6061 e N 7.085.216,2319. Prossegue em direção
noroeste por 43,24 metros até encontrar o ponto P9 de coordenadas E 720.053,3687 e N
7.085.257,4005. Deste ponto, prossegue direção noroeste por 34,64 metros até o ponto P10 de
coordenadas E 720.042,4629 e N 7.085.290,2743. Prossegue em direção noroeste por 29,42 metros
até encontrar o ponto P11 de coordenadas E 720.032,9135 e N 7.085.318,1021. Prossegue em
direção noroeste por 17,71 metros até encontrar o ponto P12 de coordenadas E 720.027,7831 e N
7.085.333,1075. Deste ponto prossegue direção noroeste por 15,55 metros até o ponto P13 de
coordenadas E 720.022,5561 e N 7.085.347,7549. Prossegue em segue direção noroeste por 16,30
metros até encontrar o ponto P14 de coordenadas E 720.016,9023 e N 7.085.363,0401. Prossegue
em direção noroeste por 25,36 metros até encontrar o ponto P15 de coordenadas E 720.007,9113 e
N 7.085.386,7573. Deste ponto prossegue em direção noroeste por 30,93 metros até encontrar o
ponto P16 de coordenadas E 719.996,7721 e N 7.085.415,6097. Prossegue em direção noroeste por
13,76 metros até o ponto P17 de coordenadas E 719.991,8661 e N 7.085.428,4669. Deste ponto
prossegue em direção noroeste encontrar o ponto inicial.”

 

Art. 3º Ficam estabelecidos os requisitos urbanísticos de parcelamento do solo
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previstos no § 3º do art. 41 da Lei Complementar nº 470/2017, para o setor disposto no caput do
art. 2º do presente Decreto.

 

Art. 4º Ficam estabelecidos os requisitos urbanísticos para uso do solo do Setor de
Adensamento Controlado (SA-04), contidos no Anexo VI - “Quadro de Usos admitidos” da Lei
Complementar nº 470/20217, para o setor disposto no caput do art. 2º do presente Decreto.

 

Art. 5º Ficam estabelecidos os índices urbanísticos e edilícios contidos no Anexo
III - Quadro de Requisitos Urbanísticos para Ocupação do Solo deste Decreto para o setor disposto
no caput do art. 2º do presente Decreto.

 

Art. 6º Fazem parte integrante do presente Decreto:

I – Anexo I - Mapa de delimitação do Setor Especial de Interesse Social (SE07)
“Eurides Francisco Tomasoni” (Anexo SEI n.º 28734417)

II - Anexo II - Mapa de Zoneamento do SE-07 “Eurides Francisco Tomasoni”
(anexo SEI n.º 28734430); e

III - Anexo III - Quadro de Requisitos Urbanísticos para Ocupação do Solo do
SE-07 “Eurides Francisco Tomasoni”(anexo SEI n.º 28734441).

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28968783 e o
código CRC 82FEC477.

DECRETO Nº 71582, de 31 de março de 2026.

 

Outorga Medalha do Mérito Princesa Dona
Francisca à Dra. Cleusa Coral-Ghanem
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com as
disposições da Lei nº 4.060, de 20 de dezembro de 1999, que institui a Medalha do Mérito Princesa
Dona Francisca, e

 

considerando que como cofundadora do Hospital de Olhos Sadalla Amin
Ghanem, a Dra. Cleusa Coral-Ghanem desempenhou um papel fundamental no posicionamento de
Joinville como um dos principais polos de excelência oftalmológica do mundo;

 

considerando que a trajetória da Dra. Cleusa Coral-Ghanem transcende as
fronteiras nacionais, tendo levado o nome da cidade ao cenário global como representante brasileira
na International Association on Contact Lens Educators, na Austrália, e como membro da diretoria
executiva da International Contact Lens Society of Ophthalmologists, nos Estados Unidos;

 

considerando que a homenageada é doutora pela USP e especialista em Saúde
Pública, e sua vasta produção intelectual, que inclui livros, cursos e congressos, consolidou Joinville
como um centro gerador de conhecimento científico internacional. Esse prestígio produz reflexos
diretos no desenvolvimento do município, tendo atraído pacientes e especialistas de diversas regiões
para o ecossistema de saúde joinvilense;

 

considerando que mesmo com tamanha projeção internacional, a Dra. Cleusa
sempre se manteve profundamente enraizada na comunidade local, coordenando mais de 30
campanhas de prevenção à cegueira e atuando como patronesse em eventos relevantes, como a
Festa das Flores e a Feira do Livro; e

 

considerando que concessão da referida honraria celebra a profissional que fez da
medicina uma ponte entre Joinville e o mundo, sempre pautada pela ética e pelo cuidado humano.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica agraciada com a Medalha do Mérito Princesa Dona Francisca a
médica Dra. Cleusa Coral-Ghanem, em reconhecimento aos serviços prestados à comunidade
joinvilense, colaborando de forma decisiva para o crescimento e o engrandecimento do Município.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando o ato de
concessão da Medalha do Mérito Princesa Dona Francisca devidamente lavrado em livro próprio,
sob guarda do Secretário do Conselho, em conformidade com o parágrafo único, do art. 1°, do
Decreto nº 10.699, de 8 de agosto de 2002 c/c § 1°, do art. 3°, da Lei nº 4.060, de 20 de dezembro
de 1999.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28963269 e o
código CRC 1FADD763.

DECRETO Nº 71608, de 31 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - André Ricardo Merkle, no cargo de Médico Plantonista Otorrinolaringologista .

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28971618 e o
código CRC 0D0A6609.
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DECRETO Nº 71607, de 31 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Aleffe Miqueias Silva Oliveira, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28970419 e o
código CRC E7CFC207.

DECRETO Nº 71606, de 31 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 06 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Edilene Mônique de Jesus Rodrigues, para o cargo de Professor de Séries

9 de 185

Nº 2933, terÃ§a-feira, 31 de marÃ§o de 2026



Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28970383 e o
código CRC BB2EB80F.

DECRETO Nº 71605, de 31 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 06 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Alice Knies, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28970351 e o
código CRC 3442E474.

DECRETO Nº 71604, de 31 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Cristiane Beatriz Piva, no cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969714 e o
código CRC 3B81E6DF.

DECRETO Nº 71603, de 31 de março de 2026.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Beatriz Strobel, no cargo de Médico Plantonista Cardiologista.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969690 e o
código CRC C3B5D001.

DECRETO Nº 71601, de 31 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Gabriela Dias Silva Dutra Macedo, no cargo de Médico Plantonista Intensivista .
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28968706 e o
código CRC 66E85101.

DECRETO Nº 71600, de 31 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Guilherme Cassins Valdez, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28966778 e o
código CRC 88CB4211.

DECRETO Nº 71599, de 31 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 02 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ketlin Aline Wiener Vanderlinde, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28966768 e o
código CRC 1667DB9B.

DECRETO Nº 71598, de 31 de março de 2026.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Gabriel Regueira Dutra, no cargo de Médico Plantonista Anestesiologista .

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28966756 e o
código CRC 3E297B98.

DECRETO Nº 71597, de 31 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Bruna Evaristo, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família .
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28966705 e o
código CRC D4D69FAA.

DECRETO Nº 71595, de 31 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2026:

 

- Yasmin Marilia de Freitas, matrícula 56.060, do cargo de Auxiliar de Educador ,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28964981 e o
código CRC 7C3ABCA2.

DECRETO Nº 71594, de 31 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de abril de 2026:

 

- Adriane Schmitt, matrícula 59.425, do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal , com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28964958 e o
código CRC FDDE5B28.

DECRETO Nº 71593, de 31 de março de 2026.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2026:

 

- Francidalva Batista Nubes, matrícula 65.135 do cargo de Auxiliar de Educador ,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28964934 e o
código CRC 6C5344E8.

DECRETO Nº 71591, de 31 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2026:

 

- Nara Rúbia da Cunha da Silva, matrícula 56.941, para o cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28964888 e o
código CRC B6006DE0.

DECRETO Nº 71590, de 31 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2026:

 

- Edna Marcia da Silva Paixão, matrícula 62.521 do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28964865 e o
código CRC D6C430B7.

DECRETO Nº 71589, de 31 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de abril de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Sidnei Figueiredo dos Santos, matrícula 62.581 do cargo de Técnico em
Radiologia.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28964850 e o
código CRC 6F1744E6.

DECRETO Nº 71588, de 31 de março de 2026.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2026:

 

- Ariane de Sousa, matrícula 65.384 do cargo de Professor de Educação Infantil ,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28964814 e o
código CRC BD695422.

DECRETO Nº 71587, de 31 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Roger Bezerra Candido, no cargo de Agente Administrativo.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28964775 e o
código CRC 9D41EABD.

DECRETO Nº 71586, de 31 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 06 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Izabela Maciel de Oliveira, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28963361 e o
código CRC 921D0CC7.

DECRETO Nº 71585, de 31 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de abril de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 02 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosiane de Sousa Torres, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28963335 e o
código CRC CDF26AF4.

DECRETO Nº 71584, de 31 de março de 2026.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Giovani Meneguzzi de Carvalho, no cargo de Médico Plantonista
Anestesiologista.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28963322 e o
código CRC EE8DF405.

DECRETO Nº 71583, de 31 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 10 de maio de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 02 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Helena da Silveira Veiga, para o cargo de Professor de Arte.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28963307 e o
código CRC C9B64710.

DECRETO Nº 71592, de 31 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2026:

 

- Vilma Maria dos Anjos da Silva, matrícula 65.261 do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28964916 e o
código CRC 4BF2B89C.

DECRETO Nº 71580, de 31 de março de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de abril de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Carolina Hellmann, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28963141 e o
código CRC C419EF85.

DECRETO Nº 71581, de 31 de março de 2026.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Amanda Elisa Nuernberg, no cargo de Médico Plantonista Intensivista.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/03/2026, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28963259 e o
código CRC 7D973FC6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 262/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UIP

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 243/2026, que tem por objeto a contratação de 03 (três) inscrições para o
programa de certificação profissional  APMG PPP Certification Program™ , nível Foundation,
para obtenção do Certified PPP Professional , CP3P-F.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 243/2026:

 

I- Responsáveis técnicos e administrativos:

Titulares:

a) Marília Gasperin dos Santos - Matrícula 63.770;
b) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949;
c) Thiago Soares Molina - Matrícula 46.382;
 

Suplentes:

a) Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matrícula 63.100;
a) Gabriele Regina Salvalaggio Torrens  - Matrícula 63.674.

 

II – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos/Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade;
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VII - Analisar, fiscalizar e validar a metodologia de trabalho e os cronogramas apresentados pela
empresa contratada;

VIII - VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia das ações de
fiscalização e o alcance dos objetivos do contrato.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 4º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 20:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 20:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28955397 e o
código CRC 7E81CF88.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 

PORTARIA Nº 3718/2026

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições, de acordo
com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville, RESOLVE:
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Art. 1º Nomear para a função de Supervisora de ETA, a Sra. Iuli Theisen Andersen da Silva
Escalante, a partir de 01/04/2026.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/03/2026, às 08:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28892628 e o
código CRC 09D8AF2E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DNIR/HMSJ.DNIR.ARE

 

PORTARIA Nº 340/2026 /HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato 255/2026, empresa SPX SERVICOS DE
IMAGEM LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato 255/2026, empresa SPX
SERVICOS DE IMAGEM LTDA, que objetiva a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de Tomografia Computadorizada, Angiotomografia e Pet-Scan com ou sem
contraste, para pacientes atendidos no Hospital Municipal São José.

 

Titulares:

1. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

2. Vanessa de Souza de Freitas- Matrícula 100312;

3. Jociane Padilha- Matrícula 90800.
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Suplentes:

1. Vinícius Barrea- Matrícula 84377.

       

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a
qualidade;

Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com
antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

10)

11)

12)
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Titulares:

1. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

2. Vanessa de Souza de Freitas- Matrícula 100312;

3. Jociane Padilha- Matrícula 90800.

 

Suplentes:

1. Vinícius Barrea- Matrícula 84377.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho
(e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

1)

2)

3)
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Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 07:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28953638 e o
código CRC AE9AFEFC.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3720/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Jean Tragibo de Campos,
no período de 30/03/2026 a 13/04/2026, o Sr. Vinicius Voltolini para a função de Gerente de
Manutenção e Serviços.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/03/2026, às 15:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28944464 e o
código CRC 461A452C.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº 72/2026
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O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo relacionados para compor Comissão
Permanente de Recebimento de Materiais e/ou Serviços diversos, relativos ao andamento dos
Processos da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT.

 

Fiscais:

 

Unidade de Administração:

- Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 62.683;

- Celia D'Avila - Matrícula nº 24.349;

- Claudio Fernando Ribeiro - Matrícula nº 64.986;

- Cristiano Cristiano Marcelino Souza - Matrícula nº 36.957;

- Lealdo Kalckmann Junior - Matrícula nº 13.582;

- Patricia Jacintho - Matrícula nº 38.429;

- Renilson Maciel de Andrade - Matrícula nº 64.888;

- Tatieli Boegershausen - Matrícula nº 45.730.

 

Unidade da Casa da Cultura:

- Alexandra Melina Lange Winck - Matrícula nº 40.598;

- Ana Carolina Maffezzolli Piazera - Matrícula nº 62.452;

- Dulcineia Maria da Silva - Matrícula nº 23.171;

- Reny Magda de Oliveira Poli - Matrícula nº 30.372;

- Viviane Piccinini - Matrícula nº 38.284.

 

Unidade de Patrimônio e Museus:

- Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula nº 57.549;

- Angela Luciane Peyerl - Matrícula nº 56.503;

- Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38.175;

- Dilney Fermino Cunha - Matrícula nº 17.728;

- Edson Kluk - Matrícula nº 36.871;
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- Eliane Andreia Jansen Marcelino - Matrícula nº 19.978;

- Elisângela da Silva - Matrícula nº 48.236;

- Helena Donadel - Matrícula nº 33.636;

- Juliana Tereza Schmidt Valentim - Matrícula nº 38.592;

- Leonam Roberto Hopfer - Matrícula nº 45.587;

- Maria Aparecida Bardini de Pieri - Matrícula nº 48.301;

- Marcelo Rizzatti - Matrícula nº 21.231;

- Margot Moreno Bastian - Matrícula nº 63.898;

- Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 63.894. 

 

Unidade de Radiodifusão:

- Carla Prus - Matrícula nº 64.634;

- Danielle Ribeiro da Silva - Matrícula nº 62.380;

- Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 62.455;

- Joana Hespanhol Bezerra - Matrícula nº 36.117;

- Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38.483;

- Poliana Santos - Matrícula nº 61.293;

- Roberto Hartmann Dobner - Matrícula nº 63.055.

 

Unidade de Captação, Projetos e Fomento:

- Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361;

- Diego da Rocha Gonçalves - Matrícula nº 64.154;

- Fernanda Luiza Franco - Matrícula nº 63.895;

- Jean Carlos de Freitas - Matrícula nº 32.471;

- Mariza de Moura Arent - Matrícula n° 46.460;

- Raimundo Xavier de Barros - Matrícula nº 42.777;

- Rayssa Renovato dos Reis - Matrícula 63.412;

- Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417.

 

Unidade de Turismo e Eventos:

- Marcia Hamann - Matrícula nº 18.117;

- Rosangela Moser - Matrícula nº 23.260.

                     

Art. 2º - À comissão compete:
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I – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais referente ao fornecimento;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações dos processos
de compras, conferindo, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade dos
materiais e/ou serviços;

III – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se as  mesmas se referem-se aos materiais e/ou serviços que foram autorizados, e
efetivamente entregues ou prestados no período;

IV – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com os processos de compras, e com a lei;

V – rejeitar materiais e/ou serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto autorizado, devendo ser observado neste caso, o que rezam os documentos
que instruíram a aquisição;

VI – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA nº 124/2025 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (26513001), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº. 2802 de 12/09/2025.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28949349 e o
código CRC 3DAB6CAB.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

PORTARIA CONJUNTA SAMA/SDE/SEINFRA Nº 040/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE, o Secretário de
Meio Ambiente - SAMA e o Secretário de Infraestrutura Urbana – SEINFRA, no exercício de suas
atribuições, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade
com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022 e demais normas aplicáveis:

 

RESOLVEM:
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Art. 1º Designar os membros técnicos e administrativos responsáveis pela gestão,
acompanhamento e fiscalização do Termo de Credenciamento nº 904/2025, celebrado entre a
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE e a Cooperativa de Trabalho dos
Catadores e Catadoras de Materiais Recicláveis - Reciville, com o objetivo de promover a
incubação de cooperativas e associações de catadores de materiais recicláveis.

 

Art. 2º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização será composta pelos
seguintes membros:

I - fiscais técnicos:

a) Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

1. Andreia Braun - Matrícula n° 38997 - Titular; e

2. Cristina Henning da Costa - Matrícula n° 46114 - Suplente.

 

b) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE:

1. Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula n° 37517 - Titular;

2. Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula n° 42131 - Titular; e

3. Ana Paula Kohler Valerio - Matrícula n° 62257 - Suplente.

 

c) Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

1. Marcia Koser - Matrícula n° 59799 - Titular;

2. Felix Fuck - Matrícula n° 63384 - Titular; e

3. Tays de Aguiar Bento - Matrícula n° 62952 - Suplente.

 

II - fiscais administrativos:

a) Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

1. Débora Rosa Cardoso - Matrícula n° 62448 - Titular; e

2. Ketlin Sabrina Marques Paes Rech - Matrícula n° 43581 - Suplente.

 

b) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE:

1. Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula n° 48945 - Titular;

2. Oldemar Nunes Filho - Matrícula n° 62235 - Titular;

3. Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula n° 37517 - Titular; e

4. Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula n° 42131 - Suplente.

 

c) Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:
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1. Natalie Cristina Muchon de Bona Sartor - Matrícula n° 45500 - Titular; e

2. Magali Sueli Larsen - Matrícula n° 17808 - Suplente.

 

III - fiscais de saúde e segurança ocupacional:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270 - Titular; e

b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038 - Suplente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos fiscais técnicos:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Credenciamento nº
904/2025, bem como no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IV - realizar o recebimento provisório e dar os devidos encaminhamentos dos
documentos aos fiscais administrativos;

V - atestar e aprovar a planilha de medição referente ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, quando couber;

VI - encaminhar a medição dos serviços executados aos fiscais administrativos;

VII - informar imediatamente aos fiscais administrativos a prática de
descumprimento contratual pela CONTRATADA;

VIII - notificar formalmente a credenciada sobre o risco de descredenciamento
imediato em caso de não cumprimento do prazo estabelecido, encaminhando relatório
circunstanciado às demais secretarias envolvidas no processo de credenciamento, para providências
administrativas cabíveis; e

IX - Fomentar acerca da captação de recursos através de leis de incentivo e/ou
editais específicos para aquisições e melhorias nos fluxos de trabalho.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos fiscais administrativos:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Credenciamento nº
904/2025, bem como no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

III - fornecer por escrito à CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

IV - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;
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V - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através
de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VI - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

VII - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VIII - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento;

IX - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

X - manter cópia do Termos de Contrato, Termo de Referência, relação das Notas
Fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada; e

XI - proceder com o registro e arquivamento, no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, de todos os relatórios, comunicações e documentos contábeis, registros
estatutários e/ou mercantis, bem como demais documentos constantes na Portaria e/ou Edital
produzidos durante a execução do termo.

 

Art. 5º Compete exclusivamente aos fiscais de saúde e segurança ocupacional:

I - monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e
medicina ocupacional em todas as atividades contratadas;

II - avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos
de proteção individual (EPIs) e coletiva (EPCs);

III - identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de
manutenção de calçamento, bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não
conformidades;

IV - orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para
eliminar ou minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;

V - emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e
saúde ocupacional;

VI - avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas
condições de trabalho, emitindo manifestação técnica para aprovação; e

VII - acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho
aprovados.
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Art. 6º Compete à SDE, por meio de sua equipe técnica as seguintes atribuições:

I - gestão e coordenação geral do processo de acompanhamento e incubação:

a) planejar, organizar e coordenar o processo de incubação, conforme descrito no
Termo de Referência (SEI nº 0022484652/2024);

b) garantir a execução de até 200 (duzentas) horas de aulas teóricas e práticas ao
longo de 36 (trinta e seis) meses;

c) emitir o Relatório Final de Incubação, com fotos e objetivos alcançados ao
término do processo;

d) manter articulação contínua com a Secretaria de Infraestrutura Urbana
(SEINFRA) e a Secretaria de Meio Ambiente (SAMA), no âmbito da Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização (CAF), consolidando informações sobre o andamento do
credenciamento; e

e) exigir o cumprimento integral de registros e/ou contratações inerentes à
execução do contrato, dispostas na Portaria e/ou Edital.

 

II - acompanhamento e fiscalização:

a) verificar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas,
bem como o cronograma de aulas e atividades práticas; e

b) transmitir por escrito instruções, ordens e comunicações à credenciada,
decidindo sobre dúvidas ou encaminhando-as à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
quando envolverem aspectos técnicos intersetoriais.

 

III - capacitação e incubação:

a) ministrar aulas expositivas, teóricas e práticas, utilizando metodologias lúdicas,
com duração de até 1h30min (uma hora e trinta minutos) por sessão, realizadas preferencialmente in
loco nos galpões cedidos; e

b) acompanhar semanalmente a aplicação das teorias e práticas pelas
cooperativas/associações, promovendo a autonomia, profissionalização e autogestão dos
cooperados.

 

Art. 7º Compete à Secretaria do Meio Ambiente as seguintes atribuições:

I - monitorar a regularidade das licenças e autorizações ambientais necessária à
atividade de triagem de materiais recicláveis pelas credenciadas;

II - acompanhar e, no que couber, dar as orientações ao cumprimento das
exigências ambientais estabelecidas nos licenciamentos, incluindo a implementação de medidas de
prevenção a incêndios e controle de resíduos;

III - cobrar da credenciada o cumprimento do prazo máximo de 01 (um) mês, a
contar da assinatura do contrato, para o requerimento da Licença ou Autorização Ambiental junto à
SAMA, informando eventuais pendências à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - monitorar a execução das atividades de triagem, assegurando conformidade
com a legislação de resíduos sólidos e normas ambientais vigentes;
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V - verificar se a credenciada mantêm a operação da atividade de acordo com a
licenças e autorizações ambientais vigentes, bem como as medidas de controle e mitigação de
impactos eventualmente previstas, oferecendo orientações técnicas quando couber; e

VI - colaborar com a SDE na avaliação do desempenho ambiental das
cooperativas/associações durante a incubação.

 

Art. 8º Compete à Secretaria de Infraestrutura Urbana as seguintes atribuições:

I - disponibilizar os galpões cedidos pelo Município para a triagem e incubação,
assegurando condições adequadas para o recebimento de cargas excedentes da coleta seletiva;

II - cobrar da credenciada o livre acesso aos caminhões dos serviços de coleta,
conforme normas técnicas aplicáveis;

III - monitorar as condições estruturais dos galpões, incluindo telhado, fundações,
paredes e sistemas elétricos e hidráulicos fixos, realizando as manutenções e reparos necessários
quando não decorrentes de uso inadequado ou mau uso pela Credenciada; 

IV - fiscalizar e exigir que a Credenciada mantenha a limpeza, a ordem e a
conservação das instalações internas e externas dos galpões, bem como execute, às suas expensas,
as manutenções e reparos decorrentes de sua operação ou mau uso, conforme estabelecido no
Termo de Credenciamento; e

V - acompanhar e cobrar o cumprimento das manutenções sob responsabilidade
da Credenciada, garantindo que sejam executadas de forma adequada e tempestiva.

 

Art. 9º Revoga-se a Portaria nº 131/2025, publicada em 07 de novembro de
2025.

 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 11:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 20:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 20:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28934086 e o
código CRC 9A5884AD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 234/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Roberson Rodrigues, matrícula 62145, os
servidores:

 

Sueli Maria de Barros, matrícula 43349, indicação dos servidores da área;

Beatriz Batista Nascimento, matrícula 45889, indicação dos servidores da área;

Francine Retzlaff Martins, matrícula 40576, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Karoline Persike Vieira, matrícula 35646, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 31/03/2026, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28956657 e o
código CRC 0482F417.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 232/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ELIZABETE DOS SANTOS NERI,
matrícula 64010, os servidores:

 

Adriana gonçalves da cunha, matrícula 40289  , indicação dos servidores da
área;

Alexssandra Piqueira Lemos, matrícula 47486 , indicação do dirigente
máximo do órgão;

Rosangela Henz De Avila  matrícula 54224, indicação do dirigente máximo
do órgão.

Gilvana Rosa Nietzel, matrícula 44273, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 31/03/2026, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28952628 e o
código CRC BFDA845B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 088/2026/SES

43 de 185

Nº 2933, terÃ§a-feira, 31 de marÃ§o de 2026



 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzirem e abastecerem os veículos
oficiais da Secretaria Municipal de Saúde:

I - Daniela Santana de Oliveira Bezerra , matrícula n° 63.869;

II - Lauane Margareth Vieira Barbosa, matrícula nº 32.804;

III - Thais Soares Sias, matrícula nº 61.652;

IV - Daniel Savi Jose, matrícula nº 65.233;

V - Lenon Aloys Gomes, matrícula nº 64.162;

VI - Adael Adriano Moraes, matrícula nº 65.247;

VII - Laura Dalla Rosa Pereira, matrícula nº 40.554;

VIII - Marly Junia Correa Campos, matrícula nº 63.346.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
quaisquer disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 26/03/2026, às 18:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28645577 e o
código CRC C632A41F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 261/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 155/2026, que tem por objeto a prestação de serviço com Caminhão
Basculante, com cabine dupla/suplementar ou estendida.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 155/2026:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.
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III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
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envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 
 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 20:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 20:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28953691 e o
código CRC 62635D8F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 259/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 275/2026, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
serviço de confecção e instalação de placas de sinalização.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 275/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Letícia Cristina de Siqueira Oliveira  - Matrícula n° 63.834;
b) Edson Roberto Holler  - Matrícula n° 64.783;
c) Kelly Cristina Nogueira  - Matrícula n° 64.099;
d) John Sommerfeld  - Matrícula nº 29.500;
e) Teodoro Lima  - Matrícula nº 53.356;
f) Jonas Pykocz  - Matrícula nº 63.970.
 

Suplentes:

a) Camilli Sestrem  - Matrícula n° 62.371;
b) Lorisete Silva do Canto - Matrícula nº 63.961;
c) Valmir de Bastos - Matrícula nº 64.130.
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Humberto Alexandre Lopes - Matrícula n° 16.127.
b) Claudemir Damas  - Matrícula nº 42.509;
c) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
d) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791.
 

Suplentes:

a) Luciana Rocker Medeiros  - Matrícula n° 40.856;
b) Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula nº 38.634;
c) Lenir Fink  - Matrícula nº 63.212.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.
 

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
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IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 46.993.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
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horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
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respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 20:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 20:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28946373 e o
código CRC 2114C172.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 260/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 294/2025, que tem por objeto a aquisição de Materiais de Construção e
Equipamentos de Segurança (comuns e individuais) para a Realização de Manutenções e Obras
para atender a Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 294/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Deivid Rodrigo Correa - Matrícula 53.999;

51 de 185

Nº 2933, terÃ§a-feira, 31 de marÃ§o de 2026



b) Camila Uller de Britto Curvello - Matrícula 48.113.
 

Suplentes:

a) Jackson dos Santos - Matrícula 46.428;
b) Guilherme de Souza  - Matrícula 63.183.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Luciana Maria de Oliveira  - Matrícula 38601.
 

Suplentes:

a) Nelson Lubawski Medeiros - Matrícula 45480.

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I –  Vistoriar previamente os materiais, verificando sua conformidade com as especificações técnicas
e padrões de qualidade estabelecidos no contrato;
II –  Registrar as condições dos materiais para fins de controle;
III – Fiscalizar a correta aplicação dos materiais, acessórios e componentes auxiliares, observando as
normas técnicas e as exigências de segurança;
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IV – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega, cronogramas de fornecimento e condições de
armazenagem estabelecidas, devendo intervir para requerer à contratada a correção de qualquer
falhas ou ajustes;
V – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão e ao gestor do contrato quaisquer
irregularidades identificadas;
VI – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia das ações de
fiscalização e o alcance dos objetivos do contrato.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
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respectivos titulares.

 

Art. 7º  Fica revogada a portaria nº 22/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2875, de 08/01/2026.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 20:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 20:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28947008 e o
código CRC 37CDFCEA.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 
Cessão de empregado público à Prefeitura Municipal
de Joinville
PORTARIA Nº 3716/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no Art. 31, Inciso I, alínea "c", do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º Ceder a empregada pública Ana Claudia Fuchter, matrícula 1429, para exercício de cargo
comissionado, em conformidade com a Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 472, caput.

 

Art. 2º O ato de cedência não acarretará ônus à Companhia Águas de Joinville, cabendo à
Prefeitura Municipal de Joinville a responsabilidade pelo pagamento da remuneração do cargo em
comissão a ser ocupado pela empregada pública, bem como o recolhimento e pagamento dos
encargos trabalhistas.
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Art. 3º Ficam estabelecidas as seguintes obrigações:

I - DA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE:

a) disponibilizar a empregado;

b) assegurar à empregado o retorno ao exercício do seu cargo de origem.

 

II - DO MUNICÍPIO/SECRETARIA

a) realizar o pagamento da remuneração do cargo em comissão ocupado pela empregado pública;

b) realizar o recolhimento e pagamento dos encargos trabalhistas.

 

Art. 4º O período de cessão da empregada terá início em 01/04/2026 e término em 31/12/2028,
podendo ser renovado mediante nova solicitação.

 

Art. 5º O contrato de trabalho da empregada ficará suspenso durante o período de cessão,
retomando seus efeitos a partir do momento em esta for encerrada.

 

Art. 6º É facultativo aos interessados promover o distrato da presente cessão, a qualquer tempo, por
mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles, mediante notificação por
escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, restando para cada qual tão-somente a
responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período anterior à
notificação.

 

Art. 7º Fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer outro, para dirimir
eventuais questões oriundas desta Portaria que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/03/2026, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28884252 e o
código CRC 4CB0DAAF.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 069/2026
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O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 62.222/2024 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº. 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 256/2026 (SEI 28858244), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Vicari Comércio de Extintores
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.049.623/0001-47, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a Contratação de Empresa Especializada para a Locação e Prestação de Serviços em
Eventos, tais como Transporte de Carga, Carregamento de Itens, Extintores, Bancos, Cadeiras,
Mesas e Organizador de Fila, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº.
053/2026.

 

Fiscais:

a) Roberto Hartmann Dobner - Matrícula nº 63.055 - Titular;

b) Deise Andrea Hansch - Matrícula 64.815 - Titular;

c) Melina Novaes de Brito Pinheiro - Matrícula nº 63.317 - Titular;

d) Poliana Santos - Matrícula nº 61.293 - Suplente;

e) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 62.455 - Suplente; 

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
256/2026, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
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do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1º. desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Roberto Hartmann Dobner - Matrícula nº 63.055 - Titular;

b) Deise Andrea Hansch - Matrícula 64.815 - Titular;

c) Melina Novaes de Brito Pinheiro - Matrícula nº 63.317 - Titular;

d) Poliana Santos - Matrícula nº 61.293 - Suplente;

e) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 62.455 - Suplente; 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

57 de 185

Nº 2933, terÃ§a-feira, 31 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28931910 e o
código CRC E1A2BD4C.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 071/2026

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 62.222/2024 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº. 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 273/2026 (SEI 28899358), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Comercial e Distribuidora Piancó
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 21.668.414/0001-63, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a Contratação de Empresa Especializada no Serviço de Confecção e Instalação de Placas de
Sinalização, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº. 147/2025.

 

Fiscais:

a) Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38.175 - Titular;

b) Reny Magda de Oliveira Poli - Matrícula nº 30.372 - Titular; 

c) Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula nº 57.549 - Titular;

d) Daniele Staczak da Rosa - Matrícula nº 19.910 - Suplente;

e) Cristiano Viana Abrantes - Matrícula nº 48.295 - Suplente.  

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
273/2026, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1º. desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:
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a) Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38.175 - Titular;

b) Reny Magda de Oliveira Poli - Matrícula nº 30.372 - Titular; 

c) Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula nº 57.549 - Titular;

d) Daniele Staczak da Rosa - Matrícula nº 19.910 - Suplente;

e) Cristiano Viana Abrantes - Matrícula nº 48.295 - Suplente.  

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28952483 e o
código CRC 0E4D27EE.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 072/2026

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 62.222/2024 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº. 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 271/2026 (SEI 28897301), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Green Multi Comercial e Serviços
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 19.632.641/0001-97, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a Contratação de Empresa Especializada no Serviço de Confecção e Instalação de Placas de
Sinalização, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº. 147/2025.
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Fiscais:

a) Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38.175 - Titular;

b) Daniele Staczak da Rosa - Matrícula nº 19.910 - Titular;

c) Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula nº 57.549 - Titular;

d) Cristiano Viana Abrantes - Matrícula nº 48.295 - Suplente.   

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
271/2026, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1º. desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38.175 - Titular;

b) Daniele Staczak da Rosa - Matrícula nº 19.910 - Titular;

c) Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula nº 57.549 - Titular;

d) Cristiano Viana Abrantes - Matrícula nº 48.295 - Suplente.   

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28953971 e o
código CRC 661C279B.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 68/2026/SEHAB

Classificação como SOCIAL para fins de regularização fundiária urbana 
 

A  Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64167/2024 e nos termos dos Arts. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Arts. 1º, I, "c"; 10, §4º e 12 do Decreto Municipal
nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Mediante a validação da documentação apresentada no processo referente
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ao Protocolo SEI nº 21.0.142573-9, classificar, para fins de regularização fundiária urbana  REURB
SOCIAL, ao requerente denominado "Sandro Vieira e outros". A área a ser regularizada, conforme
peças técnicas apresentadas no processo, correspondendo a 08 (oito) lotes.

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos
beneficiários anexo SEI nº 28840609, observado o art. 3º, I do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB "Sandro Vieira e
outros".

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 31/03/2026, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28933879 e o
código CRC 376D7CBB.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 069/2026/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria Nº
153/2025/SEHAB SEI nº 26578221 publicada em 29/08/2025 e à Portaria Nº
006/2026/SEHAB SEI nº 28079414 publicada em 16/01/2026, 20 (vinte) famílias, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "Vila da Paz". A área a ser
regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº. 28139066, corresponde a 53 (cinquenta e
três) lotes. Totalizando-se, neste ato, 22 (vinte e dois) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°. 28913123 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
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fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de interesse Social - REURB Social  foi instaurada pelo
Art. 4º da Portaria Nº 153/2025/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 26578221.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 31/03/2026, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28940677 e o
código CRC D0AA9229.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

PORTARIA N.º 44/2026/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Gustavo Augusto Martim,
matrícula 62714:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Maico Rodrigo Bibow, matrícula 38435;

b) Andrea Grubba Gonçalves , matrícula 16424.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Cintia Nunes da Silva, matrícula 38329;
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b) Karin Lilian Strucker Guesser, matrícula 22360.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 19/03/2026, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795041 e o
código CRC AAD46826.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA N° 114/2026

 

Dispõe sobre a Dispensa de Função Gratificada na
Secretaria Municipal da Assistência Social.

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto n.º 40.299, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com Art. 12 da Lei Municipal nº
9.868, de 15 de julho de 2025;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - DISPENSAR, o servidor Adriano Bernardo Lopes, Matrícula 29.856,
d a Função Gratificada de 40%, do cargo de Coordenação de Monitoramento e Avaliação dos
Fundos Especiais, a partir de 31de março de 2026.

 

 Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 31/03/2026, às 12:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28962099 e o
código CRC 831E9173.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA N° 115/2026

 

Dispõe sobre a Designação de Função Gratificada
na Secretaria Municipal da Assistência Social.

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto n.º 40.299, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com Art. 12 da Lei Municipal nº
9.868, de 15 de julho de 2025;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - DESIGNAR, o servidor Rodrigo Faria Pereira, Matrícula 62868, na
Função Gratificada de 40%, no cargo de Coordenação de Assessoria Técnica da Gerência da
Unidade de Segurança Alimentar e Nutricional e Cidadania, a partir de 1º de abril de 2026 .

 

 Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 31/03/2026, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28962555 e o
código CRC BA40D06F.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP

PORTARIA N° 727/2026
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Dispõe sobre a Designação da Comissão de
Avaliação de Progressão Funcional prevista na Lei
Complementar nº 713 de 07 de agosto de 2025 no
âmbito da Secretaria de Cultura e Turismo -
SECULT.
 

O  Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições que lhe são
conferidas, nos termos da Lei Complementar nº 713 de 07 de agosto de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de
Cultura e Turismo - SECULT para compor a Comissão de Avaliação de Progressão Funcional
prevista na Lei Complementar nº 713 de 07 de agosto de 2025:

 

I-  Leonam Roberto Hopfer,  matrícula 45.587, Agente Administrativo - Membro
e Representante da Comissão

II- Roberto Hartmann Dobner, matrícula 63.055, Agente Administrativo -
Membro

III- Fabiana Senna de Souza Ferreira, matrícula 46.922, Agente Administrativo -
Membro 

 

Art. 2º A designação para representação da Comissão é aplicável estritamente
para tramitação e registro dos processos eletrônicos pertinentes.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28970530 e o
código CRC 65562954.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD
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                                                                                              Portaria
321/2026/NGP-GAB

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório da servidora RENATA DALCIM, matrícula 100616, os servidores:

 

                          ANELORE HOFFMANN, matrícula 66477, indicação dos servidores da área;

                          ALINE COSTA VIEIRA, matrícula 90122, indicação dos servidores da área;

                         JANINE LARISSA CARVALHO, matrícula 80844, indicação do dirigente
máximo do órgão;

                         EDILENE ROSA MARTINS, matrícula 61255, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Art. 2° - REVOGAR  a Portaria 28798843 /2026/NGP-GAB, publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2925, em 19/03/2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 07:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28883179 e o
código CRC C0A446A0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 343/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) MAURICIO SILVA DE SOUZA, matrícula 100430, os
servidores:

 

 Rodrigo dos  Reis  ,  matrícula : 87166 , indicação dos servidores da área;

                               Maicon Robert Bernardo , matricula: 88622   ,  indicação dos servidores da área;

                              Magda  Santa  Nogueira Rosa Torres, matricula: 100035, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Angelita Ullrisch, matrícula: 100036 ,  indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969368 e o
código CRC 9CC20C5E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

                                                                  Portaria 342 /2026/NGP-GAB

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório da servidora VANESSA DE OLIVEIRA, matrícula 100600, os servidores:

 

JESSICA  AMÂNCIO, matrícula 85566, indicação dos servidores da área;

DANIEL MOREIRA GERSTMANN, matrícula 79744, indicação dos
servidores da área;  
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ALANY ELIZABETH VIEIRA DE AZEVEDO, matrícula 91833, indicação
do dirigente máximo do órgão;

MARIA JOANITA GASDA HEUPA, matricula 100635, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria 252/2026/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2915, em 04/03/2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969178 e o
código CRC 416F376A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UNP

PORTARIA Nº 17/26

 

Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de
Gratificação de Anotação de Responsabilidade
Técnica na Secretaria de Governo.
 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições e normas da legislação
vigente,

 

DESIGNA:

 

Art. 1°  A partir de 30 de março de 2026, a servidora Carolaini de Assis,
matrícula 65386, lotado e em exercício na Área de Projetos, para recebimento da gratificação
instituída pelo artigo Art. 5º da Lei Complementar nº 713, de 07 de agosto de 2025, conforme
regulamenta o DECRETO Nº 69568, de 03 de novembro de 2025. 

 

 Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 30 de março de 2026.
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Gilberto de Souza Leal Júnior 

 Secretário

 

Este documento foi elaborado com assistência de IA, sendo integralmente revisado e validado.

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Lauro Weinert,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 31/03/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28956694 e o
código CRC 02BB6E52.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 078, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

 

Aprova e institui o Manual UNP.AMC_01 - Óbitos
de Segurados Inativos - Aposentados e Pensionistas e
Fluxo de Processo, da unidade de Previdência - Área
de Manutenção e Cadastro do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

CONSIDERANDO o princípio constitucional da eficiência, que impõe à
Administração Pública a busca por resultados positivos e a racionalização de seus procedimentos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronização, transparência e segregação
de funções nas atividades desenvolvidas pelas unidades deste Instituto;

CONSIDERANDO que a manualização de fluxos de trabalho é ferramenta
indispensável para a governança corporativa e para a continuidade do serviço público;

 

 O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE, no uso de
suas atribuições legais, especialmente as conferidas pelos arts. 20, inciso XIII, e 23 da Lei
Municipal nº 9.964, de 13 de novembro de 2025; resolve baixar a seguinte Portaria:
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Art. 1º Fica aprovado o Manual UNP.AMC_01 - Óbitos de Segurados Inativos -
Aposentados e Pensionistas SEI 28826422 e Fluxo de Processo SEI 28965875, da unidade de
Previdência - Área de Manutenção e Cadastro.

§1º O Manual constitui instrumento de orientação e referência para a execução
das atividades da unidade.

§2º O documento deverá permanecer disponível para consulta por meio
eletrônico institucional, assegurando amplo acesso aos servidores.

 

Art. 2º O Manual aprovado por esta Portaria tem como objetivos:

I – orientar a execução das rotinas administrativas de forma padronizada;

II – promover maior clareza e organização dos processos de trabalho;

III – facilitar a integração e capacitação de servidores;

IV – contribuir para a transparência e compreensão dos fluxos internos;

V – apoiar a melhoria contínua das atividades desenvolvidas.

 

Art. 3º Compete à unidade responsável:

 I – zelar pela implementação e observância do Manual;

II – promover sua atualização contínua;

III – orientar os servidores quanto à sua correta aplicação;

IV – comunicar à Diretoria eventuais necessidades de revisão estrutural.

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº
46, de 15 de dezembro de 2020 SEI 7862850.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GUILHERME MACHADO CASALI

Diretor-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969112 e o
código CRC 11EFAF4B.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA Nº 731/2026

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, resolve:

Designar Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, formada pelos
servidores Adriano Custódio do Pilar, Gisele Aparecida Modesto de Oliveira e Rodolfo Muelas
Pires, sob a presidência do primeiro, para conduzir o Processo de Avaliação de Desempenho no
Estágio Probatório nº 05/26, da servidora Mariléa da Silva, matrícula n. 64.652, Agente
Comunitário de Saúde, lotada na UBSF Leonardo Schilickmann, Secretaria da Saúde, a fim de , a
fim de processar e julgar o recurso SEI 28807420, interposto em face da reprovação na avaliação
médica do estágio probatório, conforme ASO SEI 28561382 e demais documentos constantes no
processo SEI 26.0.011682-0, nos termos do art. 8º, inciso II e art. 20, §2º, do Decreto nº 71.039/26,
e art. 19, da Lei Complementar nº 266/08.

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28972469 e o
código CRC 4973E93C.

 

EDITAL SEI Nº 28962674/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.
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Notificado(a): Acles Participações Ltda., CNPJ nº 79.398.061/0001-09.

Auto de Infração nº 212, lavrado em 15/01/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Pastor Guilherme Rau, s/nº, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.20.34.57.5371.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à imóvel com vegetação
indevida e detritos, além de equipamentos deteriorados, objeto da Notificação nº
6718/2025.

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 31/03/2026, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28962674 e o
código CRC 827C913F.

 

EDITAL SEI Nº 28958436/2026 - DETRANS.UNT

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS
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O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
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ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 470 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 891 / 2026

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE ? DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
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CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 471 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO
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DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 892 / 2026

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 28958437.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 31/03/2026, às 08:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28958436 e o
código CRC 7AC73B63.

 

EXTRATO SEI Nº 28914467/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 17° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1411/2023 (Termo de Adesão 0019548262), celebrado(a) entre o Município de
Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS, representado pelo Sr. Paulo
Rogério Rigo, o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e a
empresa Banco do Brasil S.A., inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-91, que versa sobre a
contratação de instituição bancária para prestação de serviços financeiros através da centralização
dos créditos da folha de pagamento da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma  da Dispensa de Licitação nº 610/2023. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal São
José nº 471/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte - 1501 - Outros Recursos não
Vinculados - Hospital Municipal São José - HMSJ; 472/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000
- Fonte - 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Hospital Municipal São
José - HMSJ; 474/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte - 1621 - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual - Hospital Municipal São José -
H MSJ; 477/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte - 15001002 - Recursos não
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Vinculados de Impostos - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde -
Hospital Municipal São José - HMSJ. Em conformidade com o Memorando nº 28559866 -
HMSJ.UFO, Memorando nº 28734134 - DETRANS.UAF, E-mail SEI 28615763 e Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária 28888101 - HMSJ.CAOP.AFC. Ainda, ante o exposto
no Parecer Jurídico SEI nº 27099379/2025 - PGM.UNP, a presente alteração será processado
mediante Termo de Apostilamento.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914467 e o
código CRC 38B0923C.

 

EXTRATO SEI Nº 28914316/2026 - SED.UAA

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

 

Espécie: Termo de Compromisso 28914298

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e Natalia Karla Theodoro da
Silva Sutil

Objeto: Contratação de Profissional - Bolsista, Professor Contação de História, de acordo
com os critérios estabelecidos no Edital 012/2025/SED, para o PRONATEC.

Vigência:  27 de fevereiro de 2027.
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Karla Theodoro da S
S dos Santos, Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 11:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 12:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914316 e o
código CRC 81808384.

 

EXTRATO SEI Nº 28965118/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 25644308, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora Executiva, Sra.
Silvia Cristina Bello, e a empresa Biosul Produtos Diagnósticos Ltda, inscrita no
CNPJ nº 05.905.525/0001-90, que versa sobre a aquisição de materiais para a realização de coleta
laboratorial (Tubos) para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital
Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 139/2025. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por
cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº 28900196 -
SES.UFL.LAB, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços na Cláusula Segunda "2.4 - Os
preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado
da data base do orçamento estimado, qual seja, 28/11/2024 e 2.5 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2026, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28965118 e o
código CRC EA4EF706.

 

EXTRATO SEI Nº 28336461/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28336371/2026 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 26.0.035292-3
Autuado (a): Laboratório Catarinense S.A.
Auto de Infração n.º 13466/2020.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 13466/2020, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 26.0.035292-3.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336461 e o
código CRC B6CA8580.

 

EXTRATO SEI Nº 28963545/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0024991035, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Fresenius Kabi Brasil Ltda, inscrita no
CNPJ nº 49.324.221/0001-04, que versa sobre a  aquisição de soluções parenterais de grande
volume (SPGV), para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da
Saúde - na forma do  Pregão Eletrônico nº 060/2025. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de outubro/2024 a
setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento), alterando o valor dos
itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência do Hospital
Municipal São José e Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº
 28802705 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços
na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 07/10/2024 e 2.5 -
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2026, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28963545 e o
código CRC 29983F66.

 

EXTRATO SEI Nº 28335084/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 28334650/2026 - SAMA.UGC.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 26.0.034941-8.
Autuado (a): AB Plast Manufaturados Plásticos Ltda.
Auto de Infração n.º 13467/2020.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 13467/2020, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 26.0.034941-8.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28335084 e o
código CRC FC8EFC83.

EXTRATO SEI Nº 28933178/2026 - SAP.LCT

Joinville, 27 de março de 2026.
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a ata de deliberação acerca do
descredenciamento da empresa Centro Educacional Infantil Príncipe da Paz Ltda., solicitado
pela Secretaria de Educação, através do Memorando SEI nº 28800230/2026 - SED.UCC, referente
ao Credenciamento nº 372/2022, destinado ao Credenciamento de instituições especializadas
na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa
da Educação Básica. A ata de deliberação, encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 27/03/2026, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28933178 e o
código CRC 8D114EB5.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ARP nº 09/2026

Pregão nº 10/2026

Detentora: DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE
ILUMINACAO LTDA.

CNPJ nº: 30.866.576/0002-88

Sócios: Daniel Yee Min Ma

Objeto: Fornecimento de Material de Expediente para a Câmara de Vereadores de Joinville (Itens
33 e 34)

Valor total registrado: R$ 425,40 (quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos).

Data: 31/03/2026.

Prazo de validade da ARP: 1 (um) ano, contado a partir de 01/04/2026, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/03/2026, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969146 e o
código CRC 4C54D273.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CONEHIDRO COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA.

CNPJ: 35.703.977/0001-50

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRAULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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LOTE ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID QTDE MARCA /
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

1
1 20782 LUVA, FG, 1" UN 60 MECH 11,16

2 22833 LUVA, FG, 3/4" PC 20 MECH 6,52

3

7 18009 CURVA 90º, FG, RF, 2" PC 100 MECH 76,00

8 20443
CURVA 90º, COM BOLSA, JE, JGS, FD,

DN 200
UN 10 PAM 670,00

9 20760
CURVA 90º, COM BOLSA, JE, JGS, FD,

DN 250
UN 10 PAM 1.190,00

4

10 18919
CURVA 90º, AÇO GALVANIZADO,

ROSCA BSP, FÊMEA-MACHO, DN 4"
PC 50 MECH 459,04

11 18920
CURVA 90º, AÇO GALVANIZADO,

ROSCA BSP, MACHO-MACHO, DN 1"
PC 80 MECH 31,20

12 18923
CURVA 90º, AÇO GALVANIZADO,

ROSCA BSP, MACHO-MACHO, DN 4"
PC 50 MECH 551,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2026, às 14:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 14:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28900544 e o
código CRC 0ECA7CDC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NOSTRADOMUS PRÉ-FABRICADOS EM CONCRETO
LTDA.

CNPJ: 76.824.358/0001-09

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CAIXAS EM CONCRETO PRÉ FABRICADO MODULAR, SOB MEDIDA, CONFORME
NECESSIDADE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID QTDE MARCA /
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

1 29746
CAIXA PRÉ-FABRICADA MODULAR,

EM CONCRETO ARMADO
m³ 100 NOSTRADOMUS 5.163,00

 

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 30/03/2026, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/03/2026, às 15:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28930062 e o
código CRC F566A6C0.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ARP nº 16/2026

Pregão nº 10/2026

Detentora: LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGOGICOS LTDA.

CNPJ nº: 01.997.775/0001-46

Sócios: Paulo Cesar Alberti e Nelson Lazarotto Canteri

Objeto: Fornecimento de Material de Expediente para a Câmara de Vereadores de Joinville (Itens
77 e 78)

Valor total registrado: R$ 3.660,30 (três mil, seiscentos e sessenta reais e trinta centavos).

Data: 31/03/2026.
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Prazo de validade da ARP: 1 (um) ano, contado a partir de 01/04/2026, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/03/2026, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969265 e o
código CRC 463E62F3.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ARP nº 13/2026

Pregão nº 10/2026

Detentora: LUCIANE KLESENER

CNPJ nº: 04.834.661/0001-73 

Sócios: Luciane Klesener

Objeto: Fornecimento de Material de Expediente para a Câmara de Vereadores de Joinville (Item
68)

Valor total registrado: R$ 2.680,00 (dois mil seiscentos e oitenta reais).

Data: 31/03/2026.

Prazo de validade da ARP: 1 (um) ano, contado a partir de 01/04/2026, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/03/2026, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969237 e o
código CRC 1EBFBFD2.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ARP nº 08/2026

Pregão nº 10/2026

Detentora: JVO Comércio e Representações Ltda. 

CNPJ nº: 80.701.766/0001-32

Sócios: Roberto Carlos Siedschlag e Ruth Brandenburg Siedschlag 

Objeto: Fornecimento de Material de Expediente para a Câmara de Vereadores de Joinville (Item
45)

Valor total registrado: R$ 315,00 (trezentos e quinze reais).

Data: 31/03/2026.

Prazo de validade da ARP: 1 (um) ano, contado a partir de 01/04/2026, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

 

Diego Machado
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Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/03/2026, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969076 e o
código CRC 6C18A24D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28896675/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 506/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Dental Med Plus Ltda - inscrita no CNPJ nº 55.675.690/0001-70, que versa sobre
a aquisição de materiais odontológicos complementares - na forma do Pregão Eletrônico nº
415/2025, assinada em 26/03/2026, no valor de R$ 581,64 (quinhentos e oitenta e um reais e
sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28896675 e o
código CRC 69898D7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28911857/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 510/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Medicone Projetos e Soluções para a Indústria e a Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
94.304.672/0001-34, que versa sobre a aquisição de materiais gerais de uso hospitalar - na
forma do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em 26/03/2026, no valor de R$ 222,84
(duzentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28911857 e o
código CRC 0C32DA88.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28909656/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 508/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada X Med Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 34.506.284/0001-04, que versa sobre
a aquisição de materiais gerais de uso hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº
012/2025, assinada em 26/03/2026, no valor de R$ 10.929,50 (dez mil novecentos e vinte e nove
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28909656 e o
código CRC 49CE6B9F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28896216/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 505/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-86, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 26/03/2026, no valor de R$ 2.349,00
(dois mil trezentos e quarenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28896216 e o
código CRC 7BE4C7D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28895168/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 502/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens S.A - inscrita no CNPJ nº
78.696.499/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 26/03/2026, no valor de R$ 16.243,50 (dezesseis
mil duzentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28895168 e o
código CRC 90FC7E86.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28933730/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 527/2026, celebrada entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Endotec Produtos Medicos S/A - inscrita no CNPJ nº
09.586.279/0001-01, que versa sobre a aquisição de materiais de hemodinâmica para atender a
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 409/2025, assinada
em 27/03/2026, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28933730 e o
código CRC 9A5449DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28930086/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 522/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Ortoimplantes Comercio e Importacao de Produtos Hospitalares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a aquisição de placas bloqueadas,
para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 449/2025, assinada em 27/03/2026, no valor de R$ 55.096,51 (cinquenta
e cinco mil e noventa e seis reais e cinquenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28930086 e o
código CRC 5BF118F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28921666/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 520/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem utilizados para
exames, higiene e monitoração - na forma do Pregão Eletrônico nº 329/2025, assinada
em 27/03/2026, no valor de R$ 5.789,00 (cinco mil setecentos e oitenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28921666 e o
código CRC F93429EF.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28921276/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 519/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem (materiais cirúrgicos)
- na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2025, assinada em 27/03/2026, no valor de R$ 633,81
(seiscentos e trinta e três reais e oitenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28921276 e o
código CRC 06141401.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28929514/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 521/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Boston Scientific do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.513.946/0001-14, que versa sobre a aquisição de materiais de hemodinâmica para atender a
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 409/2025, assinada
em 27/03/2026, no valor de R$ 81.526,00 (oitenta e um mil quinhentos e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28929514 e o
código CRC F4A73896.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28913407/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 512/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Primazia Materiais Medico Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 22.437.236/0001-
22, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção e monitoração)
utilizados no atendimento dos pacientes - na forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada
em 26/03/2026, no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28913407 e o
código CRC 2D861D53.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28899241/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 514/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Belmicro Tecnologia S/A - inscrita no CNPJ nº 71.052.559/0005-37, que versa sobre a
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de aparelhos de ar-condicionado e
correlatos - na forma do Pregão Eletrônico nº 0033/2025 - CINCATARINA, assinada
em 26/03/2026, no valor de R$ 11.646,76 (onze mil seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e
seis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28899241 e o
código CRC 946357EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28908693/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 507/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Darlu Industria Textil Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa
sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº
010/2025, assinada em 26/03/2026, no valor de R$ 1.053,00 (mil e cinquenta e três reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28908693 e o
código CRC 7D3FA4EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28912237/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 511/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa
sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 26/03/2026, no valor de R$ 8.694,00 (oito mil seiscentos e
noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912237 e o
código CRC 12007FCC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28935785/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 037/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AKTIE NOW SERVICOS TECNOLOGICOS E EMPRESARIAIS LTDA;

CNPJ: 24.552.976/0001-35;

OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE
ATENDIMENTO MULTICANAL COM IA GENERATIVA INTEGRADA AO SISTEMA DA
ÁGUAS DE JOINVILLE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTAS - SDP Nº 004/2025;

VIGÊNCIA: 26 (VINTE E SEIS) MESES;

VALOR: R$ 5.767.200,00.

98 de 185

Nº 2933, terÃ§a-feira, 31 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2026, às 16:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 16:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28935785 e o
código CRC B864C3C4.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28948209/2026 -
IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de Licitação nº 014/2026 SEI 28948205, da Lei nº 14.133/21:

Contratado: INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR, PREVIDÊNCIA,
SEGURIDADE SOCIAL E SERVIÇOS - ANASPS

CNPJ: 23.961.551/0001-17 SEI 28948026

OBJETO: Contratação de empresa certificadora credenciada para oferta de Curso de
Capacitação Profissional – CCP aos profissionais dirigentes, conselheiros (Conselho Deliberativo
e Conselho Fiscal) e membros do Comitê de Investimentos do IPREVILLE, disponibilizando 12
(doze) inscrições para a utilização de servidores no âmbito de seu procedimento acadêmico,
conforme Termo de Referência SEI 28640064;

REFERENTE:  Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

 

 

              Cleusa Mara Amaral                                                         Guilherme Machado Casali
         Diretora Executiva                                                              Presidente do Ipreville

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28948209 e o
código CRC FE4A44D7.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28955386/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
011/2026, destinada à AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL
PARA ÁREA JURÍDICA COMO SERVIÇO - SAAS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, e no item 23.1 do Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª REVISÃO, de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação, devendo ser
realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em especial na
hipótese de:

I. Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo - a comprovação da exclusividade prevista neste
inciso se fará por meio de qualquer documento hábil que possa comprovar tal condição,
devendo ser averiguado o seu conteúdo e validade;

CONTRATADA: CAIO PERONA TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
57.027.539/0001-51.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 558.

DATA: 30/03/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses

VALOR: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 30/03/2026, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/03/2026, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2026, às 16:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 16:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28955386 e o
código CRC EC323B56.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28958996/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 011/2026 SEI 28958917 da Lei nº
14.133/21:

 

OBJETO: Contratação de 11 (onze) inscrições para o Encontro Estadual com e entre RPPS de
Santa Catarina, que ocorrerá nos dias 13 a 14 de  abril de 2026, em Balneário Camboriú/SC.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 74, inciso III, alínea "f" da Lei 14.133/21.

CONTRATADO: ASSIMPASC - ASSOCIACAO DOS INSTITUTOS MUNICIPAIS DE
PREVIDENCIA E A

CNPJ:  01.653.175/0001-60

VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
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      Guilherme Machado Casali                                           Cleusa Maral Amaral 

            Diretor -Presidente                                                  Diretora Executiva 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28958996 e o
código CRC B213A068.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28881453/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0024991254, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa SMT Importadora
e Distribuidora de Produtos Hospitalares LTDA, inscrita no C.N.P.J nº 08.862.233/0001-05,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Diego Antônio Balczarek Mucelin e por Sahajanand
Medical Technologies Ireland Ltd, que versa sobre futura e eventual  aquisição de órtese, prótese e
materiais especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias
vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico Nº 111/2025. O Município adita a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 01/04/2027, e renovando os
quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº
 28482403, e Parecer Jurídico SEI nº 28857257.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28881453 e o
código CRC 44B25E79.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28896971/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0024991239, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Medicalplus
Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 10.797.639/0001-01,
cujo quadro societário é formado pelos Srs. Mauricio Luiz Neves, Patricia de Carvalho Kuerten
Neves, Bruna Kuerten Neves e Felipe Kuerten Neves, que versa sobre futura e eventual aquisição
de órtese, prótese e materiais especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes
com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico Nº 111/2025. O Município adita a ata de registro de
preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 01/04/2027, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - ARP SEI Nº 28851154, e Parecer Jurídico SEI nº 28899344.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28896971 e o
código CRC 187C287B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28951907/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 30 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0024944087, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Altermed Material
Médico Hospitalar Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 00.802.002/0001-02, cujo quadro societário é
formado pelos Srs. Ilizeni Inês Voltolini Ferrari, Anacleto Ferrari, Gabriela Vitoria Ferrari e Thiago
Andre Ferrari que versa sobre futura e eventual aquisição de materiais gerais de uso hospitalar - na
forma do Pregão Eletrônico Nº 012/2025. O Município adita a ata de registro de
preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 31/03/2027, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - ARP SEI Nº 28920010, e Parecer Jurídico SEI nº 28885065.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2026, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28951907 e o
código CRC FFCCDAED.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28908331/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0024991205, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Endotec Produtos
Médicos S/A, inscrita no C.N.P.J nº 09.586.279/0001-01, representada pelo Sr. Antonio Dib
Cardeal, que versa sobre futura e eventual a aquisição de órtese, prótese e materiais especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico Nº
111/2025. O Município adita a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 01/04/2027, e renovando os
quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº
 28197493, e Parecer Jurídico SEI nº 28908307.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/03/2026, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28908331 e o
código CRC FD5DEF8A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28936480/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 27 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 084/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA
S/A;

CNPJ: 05.872.814/0001-30;

OBJETO: Acréscimo do quantitativo do objeto contratual, correspondente a 3,20% do valor inicial
atualizado do contrato, correspondente a R$ 161.760,00;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC nº 014/2022;

VALOR: R$ 161.760,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2026, às 14:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28936480 e o
código CRC 1F996146.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28901910/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSÓRCIO SANEANDO MORRO DO MEIO;

CNPJ: 53.869.005/0001-11;

OBJETO: O Acréscimo quantitativo do objeto contratual, correspondente a 4,68% do valor inicial
atualizado do contrato; e a Supressão quantitativa do objeto contratual, correspondente a 1,38% do
valor inicial atualizado do contrato;
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
020/2023;

VALOR: R$ 1.279.905,52.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/03/2026, às 14:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/03/2026, às 15:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 31/03/2026, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28901910 e o
código CRC 2B8CBDAE.

ATO DA MESA DIRETORA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

ATO DA MESA DIRETORA Nº 138/2026

 

Dispõe sobre a realização de Sessão Extraordinária
da Câmara Municipal de Joinville fora do seu
recinto habitual e dá outras providências.

 

Considerando o Requerimento nº 58/2026 aprovado na 22ª Sessão Ordinária, da 2ª Sessão
Legislativa, da 20ª Legislatura, realizada em 30 de março de 2026, para a realização de Sessão
Extraordinária fora da sede do Poder Legislativo; 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 30, XVIII do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,
resolve:

Art. 1º Realizar Sessão Extraordinária fora do recinto da Sede da Câmara de Vereadores de
Joinville, no dia 02/04/2026, às 19h30 no Centro de Convenções e Exposições Expoville,
localizada na Rua XV de novembro, nº 4315, no Bairro Glória, em Joinville/SC., destinada ao (1)
conhecimento da renúncia ao cargo apresentada pelo Senhor Prefeito, consoante comunicado pelo
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Ofício SEI nº 28884681/2026-SEGOV.UAD.AEL, (2) declarar a vacância do cargo do chefe do
Poder Executivo Municipal por meio de Decreto Legislativo, (3) dar posse à Vice-Prefeita no cargo
de Prefeita do Município.

 

Art. 2º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 31 de março de 2026.

 

Tânia Larson - UNIÃO

Vice-Presidente

 

Henrique Deckmann - MDB

Secretário

 

Diego Machado - PSD

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 31/03/2026, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28965106 e o
código CRC 266CBFE5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28957560/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 30 de março de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 30 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ELAINE ALESSANDRA
GONCALVES

233 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2026, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28957560 e o
código CRC 4C4561EC.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28957903/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 30 de março de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 30 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 THAIS PROCAYLO 236 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2026, às 17:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28957903 e o
código CRC 43F1C9F9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28957800/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 30 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KAREN ELIANE CUNHA
DE OLIVEIRA

235 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2026, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28957800 e o
código CRC 216EF7E9.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28957657/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 30 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 30 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 THALYTA PEREIRA DA
FONSECA MOTA

234 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2026, às 17:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28957657 e o
código CRC 87BAD366.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28962860/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 31 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 31 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANA CLAUDIA DALLA
OGLIO

3 0
 MEDICO PLANTONISTA
HEMATOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.
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RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 10:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28962860 e o
código CRC 6FC66D38.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28971230/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 31 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 31 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 NATALIE GARCIA
BRANDAO

621 0
 Professor de Séries
Iniciais
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 15:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28971230 e o
código CRC 2E551F82.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28971480/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 31 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 31 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GABRIELA KLOPASS
MAFRA

622 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 15:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28971480 e o
código CRC 8E46EB63.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28968873/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 31 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 31 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TALIA DE OLIVEIRA
CERCAL

615 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ISABELLE DUARTE
MENDES

616 0
 Professor de Séries
Iniciais

 MATHEUS NAZARE DO
NASCIMENTO

617 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 13:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28968873 e o
código CRC 51C5E9B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28968707/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 31 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCOS VINICIUS LIMA MARTINS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 13:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28968707 e o
código CRC 7DD31BB3.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28968553/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 31 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 31 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RICARDO LOPES 85 0  ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 13:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28968553 e o
código CRC BD2E7BAA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28968027/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCOS VINICIUS SANTOS FOLGADO no
Concurso Público - Edital 005-2025-SGP no Cargo 0263 - TECNICO EM RADIOLOGIA,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 13:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28968027 e o
código CRC 58EBAC8A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28966983/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 31 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 31 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALESSANDRA
NATALIE DA SILVA

441 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 DOUGLAS RAFAEL
WENDT

442 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 GABRIEL JOSE
BUDZIAK DE OLIVEIRA

443 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 JOSIE LAZZARI DA
SILVA

444 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 LAURA HELEN
MARTINS DIAS

445 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 VANESSA THIBES
FERREIRA

446 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 12:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28966983 e o
código CRC 26354596.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28965245/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 31 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 31 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VICENTE SOUZA DOS
SANTOS JUNIOR

135 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 11:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28965245 e o
código CRC D2576816.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28963423/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 31 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 31 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA APARECIDA
SOUZA

16 0  Professor de Ciências

 ALMIR DOS SANTOS
PINHEIRO

17 0  Professor de Ciências

 VIVIANE CHEPLI DE
SOUZA

18 0  Professor de Ciências

 NINA MARQUES
ISACKSSON ALMEIDA

19 0  Professor de Ciências
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 10:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28963423 e o
código CRC 89C204FB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28964532/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 31 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 31 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANGELA RAQUEL
FREISLEBEN

134 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 10:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28964532 e o
código CRC B9C137D0.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28969797/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 31 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 31 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDRESSA OLIVEIRA
DE SOUSA JOAO

618 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ELIZANGELA SILVEIRA
LIPINSKI

619 0
 Professor de Séries
Iniciais

 RAQUEL ALINE
PINHEIRO VOQUE

620 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 14:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969797 e o
código CRC 8FE24671.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28968896/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 31 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE GRAZIELLA CARVALHO BARROS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 13:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28968896 e o
código CRC 534694C7.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28964816/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 31 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 31 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LEANDRO DE OLIVEIRA
SILVA

38 0  Professor de Geografia

 RUAN MATHEUS
FERREIRA GALIZA
LOPES

39 0  Professor de Geografia

 ERIKIS FERNANDO
PEREIRA

40 0  Professor de Geografia

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 11:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28964816 e o
código CRC 5A4F2EC7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28971584/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Joinville leva ao conhecimento dos
interessados que adjudica e homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão
Eletrônico nº 001/2026 SEI 28406358 destinado à Contratação de pessoa jurídica especializada
em serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra para prestação de
serviços de limpeza, conservação, higienização e asseio, serviços de zeladoria, serviços de
copeiragem; e serviços de apoio administrativo "recepção"; serviços contínuos sem dedicação de
mão de obra para prestação de serviços de dedetização e desratização; serviços de jardinagem; e
serviços de limpeza sazonal, sendo todos os serviços realizados no prédio sede do Ipreville, com
fornecimento de insumos, utensílios, equipamentos e EPIs necessários na execução dos serviços,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme
Ata de Julgamento SEI 28826364- Termo de Homologação SEI 28965687 do sistema
compras.gov.br , relativo ao Pregão Eletrônico 001/2026

 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no art.
71 inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento
licitatório acima, à empresa LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. inscrita no
CNPJ 00.482.840/0001-38. 

 

Registro no TCE/SC sob o código: 49434EC16FA22B512444314E5EFD29AFE6788232

 

 

            Cleusa Mara Amaral                                                         Guilherme Machado Casali

         Diretora Executiva                                                              Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/03/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28971584 e o
código CRC 519894AD.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28920197/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
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efeito através do Pregão Eletrônico nº 012/2026, UASG 453230, destinado à Contratação de jornal
digital diário de grande circulação para a publicação de matérias oficiais de interesse do Município
de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: NC COMUNICAÇÕES S.A - R$
252.990,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28920197 e o
código CRC D654BD3F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28953791/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 037/2026 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS E ANALÍTICOS,
na Data/Horário: 16/04/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 059D2F1140E40D3FA257948F7DA4E13F38C432B4.

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

 

130 de 185

Nº 2933, terÃ§a-feira, 31 de marÃ§o de 2026

http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br


Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 30/03/2026, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/03/2026, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2026, às 16:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 16:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28953791 e o
código CRC BF77C3F6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28875060/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 122/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90122/2026 para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para confecção e descarte
de materiais de Comunicação Visual para atender as necessidades da Secretaria de Esportes, na
Data/Horário: 15/04/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 12B4B7221508BE5EB88782BA286D0B11CC787ED5.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/03/2026, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/03/2026, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28875060 e o
código CRC 185F002C.

COMUNICADO SEI Nº 28969001/2026 - HMSJ.CAOP.APA

Joinville, 31 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CC
ENDOSCÓPIO
RÍGIDO PARA

LAPAROSCÓPIA

KARL
STORZ

260003
BA

1

Objetiva
Compacta

Compatível
c/

Endoscópio
Rígido Karl

Storz
26003 BA

R$
4.248,80

2

Lente
Cilíndrica

Compatível
c/

Endoscópio
Rígido Karl

Storz
26003 BA

R$
283,01

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 13:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969001 e o
código CRC CAE641AD.

 

COMUNICADO SEI Nº 28965201/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CC
ENDOSCÓPIO
RÍGIDO PARA

LAPAROSCÓPIA

KARL
STORZ

260003
BA 

1

Objetiva
Compacta

Compatível c/
Endoscópio

Rígido KARL
STORZ

26003BA

R$
4.248,80

2

Lente Cilíndrica
Compatível c/
Endoscópio

Rígido KARL
STORZ

26003BA

R$ 283,01

3
Haste Distal

Interno
R$ 646,00

4
Haste Distal

Externo
R$ 270,70

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 11:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28965201 e o
código CRC FB169212.

 

COMUNICADO SEI Nº 28968760/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
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208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

Gestão
Patrimonial

 
FLUXÔMETRO

PROTEC DIVERSOS

1
Fluxômetro
 0-15 LPM
Fêmea 02

R$
58,30

2
Fluxômetro
 0-15 LPM
Fêmea AR

R$
58,30

3
Válvula

Reg. Rede
02

R$
212,00

4
Válvula

Reg. Rede
AR

R$
212,00

5

Válvula
Red. Cil. 1

man c/
Flux CB
LG O2

R$
265,00

6 Frete 
R$

279,93

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 13:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28968760 e o
código CRC CCDA7FB7.
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COMUNICADO SEI Nº 28962517/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI
VENTILADOR
PULMONAR

MAQUET SERVO S 1

Teclado
Ventilador

Servo
Maquet  

 

R$
215,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28962517 e o
código CRC 24401508.

COMUNICADO SEI Nº 28969152/2026 - HMSJ.CAOP.APA
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Joinville, 31 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CC
ENDOSCÓPIO
RÍGIDO PARA

LAPAROSCÓPIA

KARL
STORZ

260003
BA

1

Objetiva
Compacta

Compatível
c/

Endoscópio
Rígido Karl

Storz
26003 BA

R$
4.248,80

2

Lente
Cilíndrica

Compatível
c/

Endoscópio
Rígido Karl

Storz
26003 BA

R$
283,01

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 13:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969152 e o
código CRC A2B7E5D0.
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COMUNICADO SEI Nº 28963392/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CC
ENDOSCÓPIO
RÍGIDO PARA

LAPAROSCÓPIA

KARL
STORZ

260003
BA

1

Objetiva
Compacta

Compatível
c/

Endoscópio
Rígido Karl

Storz
26003 BA

R$
4.248,80

2

Lente
Cilíndrica

Compatível
c/

Endoscópio
Rígido Karl

Storz
26003 BA

R$
283,01

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 31/03/2026, às 10:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28963392 e o
código CRC D903DC0E.

 

DECISÃO SEI Nº 28972833/2026 - SGP.NAT

 

 

Joinville, 31 de março de 2026.

Considerando os fatos apurados pela Comissão de Avaliação Especial de
Desempenho, designada pela Portaria  nº 2978/2025; 

Considerando as informações constantes no conjunto probatório do Processo de
Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório nº 08/25;

Considerando o Parecer SEI 28498478 da Comissão de Avaliação Especial de
Desempenho, o qual recomenda a exoneração do servidor do cargo para o qual foi nomeado em
razão de aprovação em concurso público;

Acolho integralmente o Parecer SEI 28498478 da Comissão de Avaliação
Especial de Desempenho, constante nos autos do Processo de Avaliação de Desempenho no
Estágio Probatório nº 08/25, incorporando-o à presente decisão, independentemente de transcrição,
e determino, por seus próprios fundamentos, a EXONERAÇÃO do servidor Eduardo da Silva
Ribeiro, matrícula nº 62.372, ocupante do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil,
lotado na Escola Municipal Professora Ada Sant'Anna da Silveira, vinculada à Secretaria de
Educação, em razão da confirmação de sua reprovação na 1ª Avaliação de Desempenho do Estágio
Probatório, com fundamento no art. 23 do Decreto nº 12.509/2005, em sua redação vigente à época
da avaliação, e no art. 19 da Lei Complementar nº 266/08.

Registra-se, por oportuno, que o referido servidor formalizou pedido de
exoneração a pedido em 12/02/2026, efetivado pelo Decreto nº 70901/2026 (SEI 28440014). Em
face disso, sugere-se que seja anotado nos assentos funcionais do ex-servidor o registro da não
aprovação no estágio probatório, para os devidos fins legais.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 31/03/2026, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28972833 e o
código CRC FAF0AF88.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28902486/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 25 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28902472/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.308434-0, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28865513/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e no mérito
DANDO-LHE  provimento para anulação do Auto de Infração nº 06944/2025, relativo ao
cometimento da infração descrita no art. 13, D-07, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28902486 e o
código CRC CDDAAD11.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28865213/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO
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Joinville, 23 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28865184/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.308388-3, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28864399/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
NÃO CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância  para
manutenção do Auto de Infração nº 06941/2025, relativo ao cometimento da infração descrita no
Art. 13, D-07, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº 3.806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28865213 e o
código CRC 70747A2B.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28850664/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28850633/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.045200-6, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28779023/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
NÃO CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância  para
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manutenção do Auto de Infração nº 06948/2025, relativo ao cometimento da infração descrita no
Art. 13, B-09, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº 3.806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28850664 e o
código CRC 3CB881CC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28849533/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28849493/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.025099-3, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28775587/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
NÃO CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância  para
manutenção do Auto de Infração nº 03261/2026, relativo ao cometimento da infração descrita no
Art. 13, B-04, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº 3.806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849533 e o
código CRC 2ECE7D5E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28338523/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28320051/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.182569-6, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28251414/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de Infração nº 03257/2025, relativo ao
cometimento da infração descrita no Art. 13, B-04, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28338523 e o
código CRC F339D3AE.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28756298/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28756196/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.048235-5, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28746750/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de Infração nº 03262/2026, relativo ao
cometimento da infração descrita no art. 13, B-04, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28756298 e o
código CRC AB11004D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28760659/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO
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Joinville, 13 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28760622/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.002881-6, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28756775/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância e, no mérito,
NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de Infração nº 07129/2025, relativo ao
cometimento da infração descrita no art. 13, B-11, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº
3.806/1998.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28760659 e o
código CRC CCA76AA0.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28849331/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 20 de março de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a emissão do Termo
de Decisão de Instância Superior SEI nº 28849257/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pela
Autoridade Superior nos autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.026969-4, instaurado pela
e mp r e s a TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº
84.697.051/0001-04), no qual homologa o Parecer SEI nº 28744637/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO,
NÃO CONHECENDO do recurso interposto contra a decisão de primeira instância  para
manutenção do Auto de Infração nº 06947/2025, relativo ao cometimento da infração descrita no
Art. 13, D-07, do Código Disciplinar anexo à Lei Municipal nº 3.806/1998.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2026, às 20:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28849331 e o
código CRC 2FFAC4EF.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI Nº 240/2026,
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO 
 

 

Dispõe sobre a definição das diretrizes conceituais e
das normas para o uso das funcionalidades
disponíveis no Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas
atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 
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Art. 1º Ficam estabelecidas, pela presente Instrução Normativa, as diretrizes
conceituais e as normas relativas à estrutura básica do Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
bem como as normas aplicáveis às funcionalidades no Sistema, como: Anexar Processo, Desanexar
Processo, Relacionar Processo, Concluir Processo, Reabrir Processo, Cancelar Documento,
Averbação de Documento, Revogar Documento Externo ou Formulário, Alterar Conteúdo de
Documento Externo ou Formulário e a Lixeira, que poderão ser aplicadas em observância ao
disposto nesta Instrução Normativa. 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 2º O estabelecimento das diretrizes conceituais e das normas aplicáveis aos
processos e documentos disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, bem como
sua estrutura básica, tem como unidade gestora a Unidade de Gestão e Inovação da Secretaria de
Administração e Planejamento (SAP.UNG). 

 

Art. 3º À Unidade de Gestão da Secretaria de Administração e Planejamento
caberá: 

 

I - propor as diretrizes conceituais; 

 

II - alterar as parametrizações necessárias para o uso das funcionalidades; e 

 

III - realizar as parametrizações necessárias quanto à estrutura básica das unidades
no SEI. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES CONCEITUAIS PARA UTILIZAÇÃO DAS FUNCIONALIDADES DO
SISTEMA 

 

Art. 4º As funcionalidades Anexar Processo, Desanexar Processo, Relacionar
Processo, Concluir Processo, Reabrir Processo, Cancelar Documento, Averbar Documento, Mover
Documento e Alterar a Ordem da Árvore do Processo deverão ser utilizadas considerando-se as
diretrizes conceituais a seguir: 

 

I - Anexar Processo: é a funcionalidade que possibilita que os processos sejam
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mantidos vinculados, ao longo da tramitação, interrompendo a autuação do processo que foi
anexado, não sendo mais possível incluir ou alterar documentos no processo que foi anexado, sendo
que o objetivo da anexação é bloquear a tramitação do processo anexado, fazendo com que o
mesmo passe a ser um documento no processo principal; 

 

II - Desanexar Processo: é a funcionalidade que possibilita que um processo
anexado possa ter a sua tramitação reiniciada, ou seja, é a separação de um processo de outro,
porém os documentos que tenham dado origem ao processo não poderão ser retirados e as
solicitações de desanexação de processo deverão ser encaminhadas ao órgão gestor do SEI, no
próprio processo que contém o processo a ser desanexado e atendendo aos critérios, sendo de total
responsabilidade do servidor a solicitação da desanexação; 

 

III - Relacionar Processo: é a funcionalidade que possibilita que os processos
sejam mantidos vinculados, ao longo da tramitação, em virtude da relação do conteúdo entre os
diferentes processos, porém os processos relacionados tramitam individualmente, sem interrupção
da autuação, sendo possível acompanhar e visualizar os documentos e as tramitações relativas a
cada processo; 

 

IV - Concluir Processo: é a funcionalidade que possibilita que o processo seja
concluído, se exaurindo todo o trâmite regulamentado para atingir a sua finalidade e o seu objetivo,
com eficiência e eficácia, sendo que concluídos os trabalhos, não caberá acrescentar informações
novas e tampouco modificar as já existentes, consistindo a conclusão a última ação a ser realizada
no processo; 

 

V - Reabrir Processo: é a funcionalidade que possibilita que os processos
concluídos sejam reabertos, podendo ocorrer mesmo que sua finalidade tenha sido atingida, desde
que surjam fatos novos que justifiquem a sua reabertura;

 

VI - Cancelar Documento: é a funcionalidade que possibilita que um documento
constante no processo seja cancelado, sendo que não pode ocorrer sem que haja um fato que o
justifique, à medida que para todos os fins probantes os documentos são utilizados para provar a
existência de algum fato;

 

a) caso um processo já tenha sido tramitado para outra unidade, os documentos
somente poderão ser cancelados se a tramitação ocorreu no âmbito da mesma Secretaria/Autarquia,
desde que ainda não tenha gerado nenhum parecer ou tomada de decisão;
 

b) caso a tramitação tenha sido realizada para outra Secretaria/Autarquia, os
documentos não poderão ser cancelados, tendo em vista que documentos assinados e tramitados são
parte integrante do processo; e

 

c) as solicitações de cancelamento de documento deverão ser encaminhadas ao
órgão gestor do SEI, no próprio processo que contém o documento a ser cancelado, com a devida
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justificativa da solicitação, e serão cancelados, sendo de total responsabilidade do servidor a
solicitação de cancelamento.
 

VII - Averbar Documento: É a funcionalidade que identifica que houve
averbação de um documento sendo motivado por alteração de conteúdo, errata ou revogação e essa
averbação só poderá ser realizada pela unidade que gerou o documento que está sendo averbado,
sendo aplicada aos documentos internos, exceto os do tipo Formulário, e sendo realizada através de
funcionalidade específica no SEI, devendo ser selecionado um motivo para a averbação do
documento, e a averbação no documento apresentará a informação de que o documento possui
averbação, o motivo, o usuário que a realizou, a data e a hora em que foi realizada, e esta será
efetivada através do uso da senha do usuário que está realizando a ação e ocorrerá diante dos
seguintes motivos:

 

a) Alteração de Conteúdo: quando for necessário substituir o documento em razão
da alteração de conteúdo, na hipótese do documento já ter sido tramitado para outra unidade;

 

b) Errata: quando for necessário corrigir documento, cujo conteúdo tenha sido
publicado por qualquer meio de divulgação oficial; e
 

c) Revogação: quando for necessário invalidar documento que tenha sido inserido
no processo equivocadamente, e/ou que ainda não tenha gerado análise, parecer ou tomada de
decisão e/ou que não tenha sido tramitado para outra unidade.
 
 

VIII - Mover Documento: é a funcionalidade que possibilita que os documentos
externos de um processo sejam movidos para outro, e o ato de mover um documento não pode
ocorrer sem que haja um fato que o justifique, à medida que para todos os fins probantes os
documentos integram os processos; e as solicitações de Mover Documento, funcionalidade disposta
no inciso VIII, deverão ser encaminhadas ao órgão gestor do SEI, no próprio processo que contém
o documento a ser movido, com a devida justificativa da solicitação, e serão movidos, sendo de
total responsabilidade do servidor a solicitação de mover documento, uma vez que a regra é a
utilização da funcionalidade de Averbar Documento, e a exceção, para casos devidamente
justificados, a utilização da funcionalidade Mover Documento. 

 

IX - Alterar a Árvore do Processo: é a funcionalidade que serve para alterar a
ordem dos documentos, de forma a corrigir inserções que tenham sido dispostas sem respeitar a
sequência cronológica e acabem dificultando o entendimento das informações de um processo.
 

Art. 5º As funcionalidades Revogar Documento Externo ou Formulário e Alterar
Conteúdo de Documento Externo ou Formulário deverão ser utilizadas considerando-se as diretrizes
conceituais a seguir: 

 

I - Revogar Documento Externo ou Formulário: a revogação de documento
externo ou formulário deverá ser utilizada nos termos da alínea “c”, do inciso VII, do art. 4º, desta
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Instrução, e, ao ser revogado um documento externo ou formulário, deverá ser incluído no processo
o tipo de documento "Revogação de Documento Externo ou Revogação de Formulário", conforme
o caso, no qual deverá ser mencionado, na redação do documento, através de hiperlink, o número
do documento externo ou formulário SEI que está sendo revogado, e somente a unidade que incluiu
o documento externo ou formulário poderá revogá-lo; e
 

II - Alterar Conteúdo de Documento Externo ou Formulário: a alteração de
conteúdo de documentos externos ou formulário deverá ser utilizada nos termos da alínea “a”, do
inciso VII, do art. 4º, desta Instrução, e, ao ser inserida uma nova versão de um documento externo
ou formulário, deverá ser incluído no processo o tipo de documento "Aviso de Alteração de
Conteúdo de Documento Externo ou Aviso de Alteração de Conteúdo de Formulário", conforme o
caso, no qual deverá ser mencionado, na redação do documento, através de hiperlink, o número do
documento externo ou formulário SEI que está sendo alterado e o motivo. 

 

Art. 6º Os documentos inclusos no processo SEI devem observar a ordem
cronológica dos fatos, conforme o inciso I, do parágrafo único, do art. 2º e § 1º, do art. 22, da Lei
Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

 

Art. 7º A funcionalidade da lixeira armazena temporariamente os documentos
excluídos no período de 07 (sete) dias a partir da data de exclusão, e os arquivos permanecem para
download, mas não podem ser retomados dentro do próprio Sistema. 

 

Parágrafo único. Após decorrido o prazo mencionado, os arquivos serão excluídos
permanentemente do Sistema.

 

CAPÍTULO IV 

CRITÉRIOS PARA EXCLUSÃO DE VERSÃO DE DOCUMENTO SEI - POLÍTICA DE
USO RESPONSÁVEL 

 

 

Art. 8º O Sistema Eletrônico de Informações (SEI) caracteriza-se por registrar
automaticamente as versões dos documentos em produção, cada vez que o documento é salvo, e o
versionamento consiste em uma estratégia de gerenciamento das diferentes versões, permitindo a
administração às mudanças realizadas e garantindo a segurança na transição entre versões. 

 

Art. 9º A segurança proporcionada pelo versionamento de documentos é
considerada temporária, uma vez que a versão válida será sempre aquela que contiver, ao menos,
uma assinatura eletrônica, o que torna a última versão assinada a definitiva e válida para todos os
efeitos legais. 

 

Art. 10. Considerando a obsolescência das versões anteriores à assinatura
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eletrônica e o elevado volume de dados gerados pelo versionamento contínuo, esta norma aplica-se
a todos os documentos gerados e armazenados no SEI, estabelecendo os critérios para a exclusão
das versões intermediárias dos documentos. 

 

§ 1º A rotina de exclusão de versão de documento deve considerar todos os tipos
de documento gerados em todos os órgãos da estrutura básica do SEI, provenientes de todos os
tipos de processos, desde que o documento contenha pelo menos uma assinatura. 

 

§ 2º A rotina de exclusão de versão de documento deverá considerar que a data
da última assinatura seja igual ou superior a 60 (sessenta) dias em relação à data de execução da
rotina. 

 

§ 3º A rotina de exclusão de versão de documento será executada de forma
automática, em intervalos regulares a cada 7 (sete) dias, preferencialmente aos domingos. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PERFIS DE ACESSO PARA O USO DAS FUNCIONALIDADES 

 

Art. 11. A utilização das funcionalidades, indicadas nos artigos 4º e 5º da presente
Instrução Normativa, poderá ser realizada respeitando-se os perfis de acesso a seguir: 

 

I - Perfil Básico: na concessão de acesso ao SEI, todos os usuários recebem o
perfil básico de acesso, que permite Anexar Processo, relacionamentos do processo, Concluir
Processo, Reabrir Processo, Averbação de Documento, Revogação de Documento Externo ou
Formulário e Alteração de Conteúdo de Documento Externo; 

 

II - Perfil Básico Ouvidoria: os servidores que atuam na Unidade de Ouvidoria da
Secretaria de Comunicação recebem o perfil básico ouvidoria que, além das funcionalidades
disponíveis no Perfil Básico, podem realizar operações exclusivas para gerenciamento das
manifestações recebidas dos cidadãos;

 

III - Perfil Básico Triagem: os servidores que atuam nas áreas de triagem dos
processos autuados via autosserviço ou servidores alocados nas unidades gestoras dos processos
instituídos eletronicamente recebem o perfil básico triagem que, além das funcionalidades
disponíveis no Perfil Básico, podem realizar a alteração da árvore do processo, de forma a
organizar a sequência documental da autuação processual; e 

 

IV - Perfil de Administrador do Sistema: os servidores a serem designados como
Administradores do Sistema são os únicos que possuem as permissões para desanexar processos,
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cancelar documentos e mover documentos. 

 

Parágrafo único. O órgão gestor do SEI poderá criar novos perfis não previstos
nesta Instrução Normativa, visando segregar funcionalidades do Sistema para fins de controle e
gestão. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DIRETRIZES CONCEITUAIS DA ESTRUTURA BÁSICA DO SISTEMA 

 

 

Art. 12. A estruturação das unidades e áreas deverá seguir a hierarquia prevista
na Lei Municipal nº 9.868, de 15 de julho de 2025, ou outra norma que venha a substituí-la. 

 

§ 1º Todos os órgãos da Estrutura Básica da Administração Direta e Indireta
possuem uma composição mínima: 

 

I - Sigla Órgão/Entidade.GAB: unidade chamada de Gabinete, na qual deverão
ter acesso, exclusivamente, os Secretários, Secretários Adjuntos, Presidentes, Diretores Executivos e
Chefe de Gabinete da respectiva Secretaria; 

 

II - Sigla Órgão/Entidade.ADJ: unidade chamada Gabinete Adjunto, exclusivo da
Estrutura Básica da Secretaria de Infraestrutura Urbana, a qual tem a prerrogativa de auxiliar e dar
suporte ao Gabinete; 

 

III - Sigla Órgão/Entidade.NAD: unidade chamada Núcleo Administrativo, a
qual tem a prerrogativa de auxiliar e dar suporte administrativo ao Gabinete; 

 

IV - Sigla Órgão/Entidade.NGP: unidade chamada Núcleo de Gestão de Pessoas,
a qual tem a prerrogativa de auxiliar, dar suporte e realizar as rotinas vinculadas à Gestão de
Pessoas; 

 

V - Sigla Órgão/Entidade.Gerência: unidade relativa à gerência; e 

 

VI - Sigla Órgão/Entidade.Gerência.Área: unidade relativa à coordenação, ou,
ainda, relativa à unidade com atendimento ao público, chamada de unidade porta aberta. 

 

§ 2º As solicitações de criação de unidades que não atendam à estrutura
mencionada serão analisadas pelo órgão gestor do SEI. 
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Art. 13. Serão criados e vinculados às unidades e áreas, e-mails corporativos, com
a mesma sigla da unidade correspondente no SEI. 

 

§ 1º Havendo a necessidade de criação de e-mail corporativo para as áreas
específicas, o usuário deverá requerer, via chamado, através da Central de Serviços em uso,
seguindo sempre a nomenclatura relativa à hierarquia das unidades disponibilizadas no SEI. 

 

§ 2º A criação de e-mails corporativos limita-se à estrutura básica das unidades,
conforme disposto no § 1º, do art. 12, exceto inciso VI. 

 

§ 3º Casos excepcionais serão analisados pelo órgão gestor do SEI.

 

Art. 14. O acesso às unidades será concedido de acordo com a unidade e área em
que o servidor(a) desempenha suas funções. 

 

§ 1º O acesso ao GAB (Gabinete) será concedido somente aos Secretários,
Secretários Adjuntos, Presidentes, Diretores Executivos e Chefe de Gabinete do respectivo
órgão/entidade, com exceção do Gabinete do Prefeito e Gabinete do Vice-Prefeito. 

 

§ 2º Casos excepcionais serão analisados pelo órgão gestor do SEI, mediante
justificativa da unidade solicitante e anuência do Secretário(a) da pasta.

 

Art. 15. As solicitações de vinculação às unidades e áreas, bem como de perfis de
acesso, deverão ser realizadas pela unidade competente de cada Secretaria, no processo “SEI -
Assinatura Eletrônica” do usuário em questão, conforme regulamentando pela Instrução Normativa
nº 13/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, que dispõe sobre os critérios de uso,
criação e redefinição da assinatura eletrônica ou a que vier a substituí-la. 

 

Art. 16. Os cargos/funções disponibilizados para assinaturas nas unidades e áreas
vinculadas à Administração Pública Municipal, exceto Companhia Águas de Joinville, serão: 

 

I - Ajudante de Ordem;

 

II - Assessor(a) Executivo(a);

 

III - Assessor(a) Técnico(a);
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IV - Auditor Fiscal da Receita Municipal; 

 

V - Chefe de Gabinete;

 

VI - Conselheiro(a) Tutelar; 

 

VII - Controlador(a) Geral; 

 

VIII - Coordenador(a); 

 

IX - Diretor(a) Administrativo-Financeiro;

 

X - Diretor(a) Executivo(a); 

 

XI - Diretor(a) de Expansão;

 

XII - Diretor(a) Financeiro(a);

 

XIII - Diretor(a) de Operações; 

 

XIV - Diretor(a) Operacional;

 

XV - Diretor(a) Presidente; 

 

XVI - Diretor(a) Presidente Interino(a); 

 

XVII - Diretor(a) Presidente em Exercício; 

 

XVIII - Diretor(a) Técnico(a); 

 

XIX - Estagiário(a); 

 

XX - Gerente; 

 

XXI - Gerente Técnico(a); 
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XXII - Oficial de Gabinete; 

 

XXIII - Prefeito(a) em Exercício; 

 

XXIV - Prefeito; 

 

XXV - Presidente; 

 

XXVI - Procurador(a); 

 

XXVII - Procurador(a) Executivo(a); 

 

XXVIII - Procurador(a) Geral; 

 

XXIX - Secretário(a); 

 

XXX - Secretário(a) Adjunto(a);

 

XXXI - Secretário(a) Interino(a); 

 

XXXII - Servidor(a) Público(a); 

 

XXXIII - Supervisor(a); e 

 

XXXIV - Vice-Prefeito(a).

 

§ 1º Os cargos/funções não elencados acima, deverão utilizar o cargo/função
Servidor(a) Público(a) para a assinatura dos documentos de maneira eletrônica no SEI e as
informações complementares poderão ser incluídas no “corpo” dos documentos. 

 

§ 2º Exclusivamente no âmbito da Companhia Águas de Joinville, poderão ser
disponibilizados cargos específicos de acordo com a estrutura daquela entidade.

 

 

CAPÍTULO VII 
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DA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS ELETRÔNICOS 

 

Art. 17. É vedada a tramitação de processos, no SEI, que não estiverem
instituídos eletronicamente, devendo ser realizado o seu mapeamento, modelagem e a
otimização do processo de negócio, conforme disposto na Instrução Normativa nº
14/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento ou a que vier a substituí-la. 

 

§ 1º Nos casos em que não for localizado um tipo de processo para o fim
pretendido, deverá a Secretaria gestora do processo requerer a sua instituição, conforme
previsto na Instrução Normativa nº 14/2017, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a
tramitação eletrônica do processo “Gestão - Gestão de Processos”, no âmbito da
Administração Direta e Indireta e Companhia Águas de Joinville, ou a que vier a substituí-
la. 

 

§ 2º Fica vedada a utilização do SEI com a finalidade de repositório de
arquivos, visto que a Administração Pública Municipal disponibiliza de recursos de
tecnologia de informação com a finalidade de guarda e armazenamento de documentos
que não sejam parte de um processo eletrônico, regularmente instituído. 

 

§ 3º Nos casos em que a tramitação de um processo ocorrer de maneira
física, porém havendo a necessidade de publicação de um ato correlacionado ao
processo em questão, fica vedada a digitalização do processo físico e inclusão do mesmo
no SEI. 

 

§ 4º As unidades, ao receberem processos e documentos que estiverem
em desacordo com essa Normativa ou correlacionadas, deverão recusar a tramitação,
restituindo-os às unidades que os encaminharam. 

 

Art. 18. O limite de tamanho individual de arquivo para inserção no SEI é
de 100MB para usuários internos, que poderá ser redefinido de acordo com a
disponibilidade técnica da infraestrutura do Sistema. 

 

§ 1º Em caso de necessidade de inserção de documentos com mais de
100MB, estes devem ser compactados ou particionados, de forma que nenhum deles
exceda o limite estabelecido. 

 

§ 2º Em caso de impossibilidade de compactar ou particionar o arquivo,
conforme previsto no § 1º, o usuário deverá entrar em contato com a Unidade de Gestão e
Inovação da Secretaria de Administração e Planejamento (SAP.UNG) para análise da
viabilidade da inclusão do documento. 
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Art. 19. O processo poderá ser encaminhado concomitantemente para
quantas unidades for necessário para instruí-lo, de acordo com sua normatização e fluxo
de processos estabelecido. 

 

Parágrafo único. O processo somente poderá ser mantido aberto na
unidade enquanto for necessária a continuidade simultânea de sua análise. 

 

Art. 20. O uso inadequado do SEI fica sujeito à apuração de
responsabilidade, na forma da legislação vigente. 

 

Art. 21. As dúvidas e casos omissos desta Normativa serão dirimidos pela
Unidade de Gestão e Inovação da Secretaria de Administração e Planejamento
(SAP.UNG). 

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2026, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28914391 e o
código CRC 469B874B.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 11/2026 - SAMA.UAT.AEE

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CNPJ: 07.226.794/0001-55
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Atividade: Captação, adução ou tratamento de água bruta superficial para abastecimento
público.

CONSEMA: 34.31.00

Endereço: Rodovia SC 301, s/nº

Bairro: Pirabeiraba

INCRA: 801.070.013.951

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Sanitarista e Ambiental Amanda Carolina de Mello - CREA/SC 082911-7, ART nº
9043083-8

Engenheiro Sanitarista e Ambiental Leonardo Rhoden Rech  - CREA/SC 119657-6, ART nº
9620594-4

Químico Rafael Luiz Passoni Sanches - CRQ 09201545, ART nº 6756/2024 

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação, concedida com base nos PARECERES TÉCNICO SEI Nº
 27972646 e 28670271, declara a viabilidade de operação de uma Estação de Tratamento de Água,
denominada ETA CUBATÃO, com capacidade de captação e tratamento de 1.850,00 L/s, nos
imóveis matriculados sob os nº 6.432, 55.966, 87.386 e 87.388 - 1º CRI, no endereço acima citado.

 

3.1 - FUNCIONAMENTO E MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

Todos os sistemas de controle ambiental deverão sofrer revisão e manutenção periódica.

Caso, durante o seu funcionamento e monitoramento, seja constatada a ineficiência de algum
sistema de controle ambiental, deverá elaborar um Plano de Ação de implementação imediata, cujas
ações realizadas e resultados obtidos deverão ser abordados no Relatório Ambiental de
Monitoramento de Operação.

Caso seja constatada alguma irregularidade operacional ou ambiental / acidente, deverá no prazo
máximo de 10 (dez) dias a partir do fato ocorrido, apresentar Relatório de Não
Conformidade Ambiental, detalhando a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já
realizadas para minimizar os impactos ambientais.

 

3.1.1 - DOS EFLUENTES LÍQUIDOS

a) O lançamento de todos os efluentes líquidos gerados deverão estar em conformidade com as
Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/11 e Lei nº 14.675/09 ou outras que venham alterá-las
ou substituí-las.

b) Mensalmente: Realizar o monitoramento da eficiência da Estação de Tratamento de Lodo,
avaliando, no mínimo, os parâmetros: pH, Temperatura, Materiais Sedimentáveis, Cor, Turbidez,
Ferro Dissolvido e Alumínio Dissolvido.

c) Anualmente: Realizar o monitoramento da eficiência da Estação de Tratamento Efluentes
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Sanitários, avaliando, no mínimo, os parâmetros: Coliformes Termotolerantes, Óleos Vegetais e
Gorduras Animais, Temperatura, pH, DBO, Materiais Sedimentáveis e DQO e do Sistema
Separador Água e Óleo, avaliando, no mínimo, os parâmetros: pH, Temperatura, Óleos e Graxas
Minerais, Materiais Sedimentáveis e Fenóis Totais.

 

3.1.2 - DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

a) Todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos
contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso impermeabilizado.

b) Todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou
resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso
impermeabilizado e bacia de contenção.

c) Todos os resíduos sólidos (inclusive os recicláveis) devem ser transportados e destinados por
empresas devidamente licenciadas.

d) Anualmente: Apresentar Declaração de Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido
através do Sistema de Controle de Movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA
correspondente ao período.

 

3.1.3 - DAS EMISSÕES ATMOSFÉRICAS

a) As emissões atmosféricas, provenientes do grupo de geradores de energia elétrica, deverão
estar em conformidade com a Resolução CONAMA nº 382/06 ou outra que venha alterá-la ou
substituí-la.

b) Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

c) Anualmente: Realizar o monitoramento de emissões atmosféricas.

 

3.1.4 - DAS EMISSÕES SONORAS

a) A emissão de ruídos, provenientes dos equipamentos, deverão atender aos níveis permitidos para
o zoneamento, conforme Resolução CONAMA nº 01/90 e Lei Complementar nº 478/2017,
adotando, se necessário, sistema de isolamento acústico.

b) Apresentar, até Abril de 2026: Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos,
referente ao monitoramento de ruídos atualizado previsto para fevereiro de 2026 conforme
normativa vigente.

b) Anualmente: Realizar o seu monitoramento e apresentar Declaração de Controle Acústico para
Empreendimentos.

 

 

3.2 - MONITORAMENTO DO CORPO RECEPTOR

a) Os efluentes não poderão conferir ao corpo receptor características de qualidade em desacordo
com as metas obrigatórias progressivas, intermediárias e final, do seu enquadramento.
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b) Trimestralmente: Realizar o monitoramento da qualidade da água do corpo receptor (à
montante e à jusante dos pontos de lançamento dos efluentes gerados no empreendimento), por
meio de análises TRIMESTRAIS avaliando, no mínimo, os parâmetros: pH, Materiais
Flutuantes, Turbidez, Cor Verdadeira, Oxigênio Dissolvido, DBO, DQO, Óleos Minerais, Óleos
Vegetais e Gorduras Animais, Coliformes Termotolerantes, Clorofila a, Densidade de
Cianobactérias, Sólidos Dissolvidos Totais, Alumínio Dissolvido, Fósforo Total, Nitrato, Nitrito,
Nitrogênio Amoniacal Total e verificação de efeito tóxico agudo a organismos, em atendimento à
Resolução CONAMA nº 357/05.

 

 

3.3 - RELATÓRIO DAS ATIVIDADES

Apresentar, anualmente e na renovação da LO, Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, acompanhado de Vínculo de Responsabilidade Técnica, subdividido em
capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta ordem, estritamente os
seguintes assuntos:

 

3.4 - OUTRAS CONDIÇÕES

3.4.1 - Possui Portaria Nº 337, de 27/6/2022 referente a Outorga de Direito de Uso de Recursos
Hídricos, com prazo de validade de 10 (dez) anos.

3.4.2 - Apresentar, até Junho de 2026: Atestado de Vistoria e Aprovação emitido pelo Corpo de
Bombeiros.

3.4.3 - Manter Vínculo de Responsabilidade Técnica pela operação e monitoramento dos controles
ambientais da Estação de Tratamento de Água válido pelo período de vigência desta LO.

Diagnóstico atualizado sobre o desenvolvimento das atividades do empreendimento e o
funcionamento dos controles ambientais, acompanhado de registro fotográfico.

Interpretação dos resultados do monitoramento anual da eficiência da Estação de Tratamento de
Efluentes Sanitários.

Interpretação dos resultados do monitoramento mensal da eficiência da Estação de Tratamento
Lodo.

Interpretação dos resultados do monitoramento anual da eficiência do Sistema Separador Água
e Óleo.

Interpretação dos resultados do monitoramento trimestral da qualidade da água do corpo
receptor.

Interpretação dos resultados do monitoramento anual da eficiência das emissões atmosféricas
geradas pelo grupo de geradores de energia elétrica.

Os Resíduos Sólidos gerados, indicando sua origem, características, quantificação, frequência
de destinação, formas de armazenamento, etc.

Em anexo, deverá apresentar os laudos gerados nos respectivos monitoramentos, Declaração de
Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR, Declaração de Controle Acústico para
Empreendimentos, Vínculo de Responsabilidade Técnica pela operação e monitoramento dos
controles ambientais da Estação de Tratamento de Água e demais documentos que couberem.

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)
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3.4.4 - Apresentar, semestralmente: Resultados do monitoramento dos índices de acordo com
o Subprograma de Monitoramento da Quantidade e Qualidade das Águas, previsto no Plano de
Manejo da Área de Proteção Ambiental da Serra Dona Francisca, junto ao conselho gestor da
unidade de conservação.

3.4.5 - Os prazos estipulados nesta LO são improrrogáveis, exceto por condições excepcionais,
acarretando na adoção das medidas cabíveis.

3.4.6 - Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

3.4.7 - Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

3.4.8 - O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação
da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.4.9 - Requerer a renovação desta LO no mínimo 120 (cento e vinte) dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA nº 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 26/03/2026, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/03/2026, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28671317 e o
código CRC 2A95377F.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 40/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: JNA COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ: 12.076.375/0001-14

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, componentes e equipamentos eletrônicos

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 13.60.00

Endereço: Rua Dorothovio do Nascimento, nº 4660         Bairro: Zona Industrial Norte

Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 12.01.41.90.6985

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Ana Paula Mura Nastari Mattos

Registro profissional: CRQ 13100606

ART: 7596/2025

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres
Técnicos 28623488 e 28952602, declara a viabilidade de operação de uma empresa que realiza a
atividade de FABRICAÇÃO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS, contendo 983,16 m² de
área construída, aproximadamente 2.513,03 m² de área útil, instalada em um terreno com
2.513,03 m².
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3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para três sistemas compostos de fossa séptica, filtro anaeróbio,
clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

 

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 3
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente), no prazo de 60 (sessenta) dias
e, posteriormente, na Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

2)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: BIENAL e
na renovação da licença.

1)

2)
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OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 31/03/2026, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/03/2026, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28953737 e o
código CRC 4A714D31.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28940337/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 057/2025 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada para
atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os valores
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Após análise dos
documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide HABILITAR o credenciamento da
empresa Centro de Tomografia Joinville Ltda. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para
interposição de recursos. A ata de julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Priscila Schwabe da Silveira - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2026, às 08:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28940337 e o
código CRC F0FDA45D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 233/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato n
º |189/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa TERRANORTE CONSTRUTORA LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ABORDAGEM DOMICILIAR NO DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO
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TÉCNICO SOCIAL - TTS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 123/2024.

 

Gestor do Contrato: Priscilla Maciel Machado Rodrigues  MATRÍCULA Nº:
0412

Gestor Suplente: Alessandra  Oechsler  MATRÍCULA Nº: 0523

Fiscal Titular: Gervásio Marques titular  MATRÍCULA Nº: 0813

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 14:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969118 e o
código CRC DA6416A1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 228/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
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de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 159/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa TAYLOR DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, que tem por
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRAULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/03/2026, às 17:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28946163 e o
código CRC B30E2C55.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 231/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 158/2025,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TREINAMENTO DO CURSO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E
PAVIMENTAÇÃO E CALCETARIA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2025.

 

Gestor do Contrato: Priscilla Maciel Machado Rodrigues - MATRÍCULA
Nº: 0412

Gestor Suplente: Marcos Pires MATRÍCULA Nº: 470

Fiscal Titular: Alessandra  Oechsler - MATRÍCULA Nº: 523

Fiscal Suplente: João Abeid Filho - MATRÍCULA Nº: 694

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

170 de 185

Nº 2933, terÃ§a-feira, 31 de marÃ§o de 2026



1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 14:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969047 e o
código CRC 42E007CB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 232/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
096/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa ARMONIA
CONSULTORIA LTDA., que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E TREINAMENTO RELACIONADOS AO TEMA EQUIDADE DE
GÊNERO E DIVERSIDADE, NA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 001/2025 - COMPANHIA ÁGUAS DE
JOINVILLE/BID.

 

Gestor do Contrato: Priscilla Maciel Machado Rodrigues MATRÍCULA Nº:
0412

Gestor Suplente: Marcos Henrique de Almeida Pires MATRÍCULA Nº: 470

Fiscal Titular: Alessandra Oechsler  MATRÍCULA Nº:  559

Fiscal Suplente: Fernanda Andreia de Azevedo Stolf MATRÍCULA Nº: 693

Fiscal Suplente: João Abeid Filho - MATRÍCULA Nº: 694

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
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ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue

173 de 185

Nº 2933, terÃ§a-feira, 31 de marÃ§o de 2026



corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 14:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969068 e o
código CRC 3003994D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 230/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
173/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa 57.149.369
GREYCE RAQUEL PEREIRA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
MINISTRAR CURSO DE LIBRAS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2025.

 

Gestor do Contrato: Priscilla Maciel Machado Rodrigues  MATRÍCULA Nº:
0412
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Gestor Suplente: Marcos Henrique de Almeida Pires MATRÍCULA Nº: 470

Fiscal Titular: Alessandra Oechsler MATRÍCULA Nº: 559

Fiscal Suplente: Eduardo Flores  MATRÍCULA Nº:  1479

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/03/2026, às 17:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28955579 e o
código CRC 94B77379.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 211/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
161/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VERTRAUEN
COMERCIAL LTDA., que tem por objeto a FUTURA E EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 009/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/03/2026, às 17:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916418 e o
código CRC 1982C8D1.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 234/2026

André Domingos Romero Castro, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
012/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE CURSOS DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E
PAVIMENTAÇÃO E CALCETARIA, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024.

 

Gestor do Contrato: Priscilla Maciel Machado Rodrigues - MATRÍCULA
Nº: 0412

Gestor Suplente: Marcos Pires MATRÍCULA Nº: 470

Fiscal Titular: Alessandra  Oechsler - MATRÍCULA Nº: 523

Fiscal Suplente: João Abeid Filho - MATRÍCULA Nº: 694

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
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repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 14:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969180 e o
código CRC AF67C598.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 227/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
037/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa AKTIE NOW
SERVICOS TECNOLOGICOS E EMPRESARIAIS LTDA, que tem por objeto a prestação de
SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE
ATENDIMENTO MULTICANAL COM IA GENERATIVA INTEGRADA AO SISTEMA DA
ÁGUAS DE JOINVILLE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos da SOLICITAÇÃO DE PROPOSTAS - SDP Nº 004/2025.

 

Marcos Henrique de Almeida Pires, Matrícula n° 470 - Gestor Titular

Priscilla Maciel Machado Rodrigues, Matrícula n° 412 - Gestora Suplente

Schirlei Aline Pasche Oliveira, Matrícula n° 469 - Fiscal Titular

Elizandra Karine dos Santos Rapouso, Matrícula n° 788 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;
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c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 16:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28941352 e o
código CRC 8009578E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 235/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
007/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TRANSPORTE
E TURISMO SANTO ANTONIO LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de
transporte de passageiros, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 89/2023.

 

Gestor do Contrato: Priscilla Maciel Machado Rodrigues   MATRÍCULA
Nº: 0412

Gestor Suplente: Marcos Pires MATRÍCULA Nº: 0470

Fiscal Titular: Alessandra Oechsler - MATRÍCULA N°: 523

Fiscal Suplente: Eduardo Flores, MATRÍCULA Nº 1479

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2026, às 14:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28969216 e o
código CRC 2927BC5D.
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